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Observaçao:

Certame com cota ÍêreÍvada de 25% do obieto rccfilta à peÍticipagão excluclya de fbroanpeeas e EmpÍssas dê

.-, Pequeno PoÍte, nos teímc da l€lgbla@ ügente.

O Órgao Realizador do Certame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ 09.067.562000í-27, doravante denominado

simplGmenta ORC, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar alravés do Pregoeiro,

assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no enderEo acima, às 08:00 horas do dia '13 de lulho de 202ô (segundafeira),

por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão no 1412026, na forma eletrÔnica, com

cÍitério de julgamento menor pr@ poÍ item; tudo de acordo mm este instÍumento e em obseÍvância a LeiFederal no 14.133, de

1o de Abril de 2021; Decrcto Municipal no 03212023; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstrução NoÍmativa

no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação peÍtinente, consideradas as alteraÉes posteÍiores das rc4etidas

normas; mnbrme os cÍitérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhoÍ propcta para: Aquisição de ares-

condicionados com instalação, para atender as necessidades das Secretarias do Municipio, devido a revogação do Pregão

Eletrônico 11i2026.

Data de abertura da secsão públirx: fl07n026. HoráÍlo: 08:00 ' horárlo de Brasília.

Data para início da fase de lances: 1310712026. HoÉrio: 08:15 - horário de Brasilia.

Local: www.poÍtaldecompraspublicas.com. br

t.0.00 oBJETo
1.1.Constifui objeto da presente licitação: Aquisição de arescondicionados com instalaÉo, para atender as necessidades das

Secretarias do Município, devido a revogaçao do Prcgão Eletónio 'l'l12026.

'l.2.As especificaçoes do obieto ora licitado - quantitativo e condições -, encontnam-se devidamente detalhadas no

conespondente Termo de Referência - Anexo I deste instumento.

1.3,A licitaçao sera realizada por item.
'1.4.0 critério de lulgamento adotado seÉ o menor preço, observadas as exigênclas contidas neste instrumento e seus anexG

quanto às especificaçoes do objeto.

1.5. A contratação acima descrita, que seÉ prccessada no6 teÍmos deste instrumento convocatório, especificaçoe§ técnicas e

informaçôes coínplementaÍes que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necesidade da devida efelivação de

serviço para suprir demanda específica - Aquisição de ares-condicionados mm instalação, para atender as necessidade§ das

Secretarias do Municipio -, considerada oportuna e imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvirnento de aSes mntinuadírs paÍa a píomoção de atividades pertinentes, mnsiderando que a

presente justificativa tem por finalidade fundamentar a conffiação de empresa especializada para aquisi;ão de aparelhc de

ar-mndicionado, com instalação inclusa, destinados a atonder as demandas das diversas Secretarias do Município de Catolé do

Rodra-PB. A medida se faz necessária em razão das mndi@ climáticas da região, carac{erizadas poÍ altas temperaturas

duÍante grande parte do ano, o que impac{a diÍetaÍnente no ambiente de trabalho dc servidores e no atendimento ao publico

A climatiiaÉo adequada dos espaços públicm contribui significativamenle para a melhoria das condi@es de trabalho, aurnento

da produtivirJade dos servidorcs e maior @nfurto aos cidadãos que buscam os seÍviçc oÍerecidos pela Admini§tração Municipal.

Além disso, a instalação de equipamentos de arrondicionado em setores estratégims Íavorece a conservação de equipaÍnenhs

eletrônicos, documentos e materiais sensíveis, evitando danos dê@rÍentes do calor excessivo e da umidade, o que tam!Ém

Íepresenta uma medida de economicidade e pÍeseÍvaÉo do patiÍnônio público. A contratação de empíesa especializada,

incluindo o serviço de instalação, garante a coÍreta implementação dos equipamenlos, obseÍvando critérios técnicos e de



segumnça, assegumndo o pleno funcionamento e maior üda úül dos áparelhos. Dessa furma, a presente contÍatação

se necessária e denamente justificada, por alender ao interesse público, promover melhores condi@s de

atendimento, além de obseÍvar os princípios da eficiência, economicidade e conünuidade dos seÍviçc públicos,

diíetrizes e metas definidas nas fenamentas de planeiamento aprovada.
í.6.Na referida contratação será concedido tBtamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiÉes estabelecidas no Art. 40, da Lei

14.133121. Todaüa, serão afastados os beneficios estabelecidos nos Arb. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos lncism ll e lll, do AÍt. 49, todos do ÍrEsmo diploma le{al.
'l.7.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e duÍante a sessão pública obedecerão o hoário de Brasllia

- DF,

2.0.0A rtPUG}{AçÃo AO EDTTAL E DO PEDIDO 0E ESCLÂREC|f,EI{TO
2.l.lnÍorma@s ou esclarecimenlG sobre esta lidtaçfu, seÉo prestados nos horários noímais de expediente: das 08:00 as

12:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licítante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por inegularidade ou para

solicitar esdarecirnento sobÍe os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, ditigido ao Pregoeirc, até 03 (ttês) dias

úeis antes da data de abertura da sessão pública, pr ncio eletônico, exclusivamente, da seguinte Íorma:

2.2. 1.No enderEo: www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até ttês dias úteis, contado da data de

seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ceÍtarÍE, e poderá ÍequisitaÍ suboídic íormais aos

responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e dos seus anexo§.

2.4.A impugnação não possui eÍeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deveÉ ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçã0.

2.5.Amlhida a impugnaçâo mntÍa o Edital, seÉ definida e puHicada nova data para realização do certame, observadc os

prazos fixadc na norma vQente.

2.6.As respostas aos pedidos de esclarccimentos e impugnaÉes serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no

sistema, denko do prazo estabelecido no item 2.3, e ünculaÍão c participantes e a Administração.

3.O.DOS ELETEilTOS PARA LICÍTAçÃO
3.í.Aos paÍticipantes serão bmecidc os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos

3.1.'T.ANEXO i - renUo Oe nerERÊNcA - ESPECIFICAÇÔES;

3.'l.2.ANEXO ll - MoDELO DE DECLARAÇÃo - de não empregar meno[

3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compÍeende a integraliriade dc custos;

3.í,4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.'l.S.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÔES - flmpÍiÍnento de requisitos normativos.

3,2,A obtençao do Edital será feita da seguinte Íorma:

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:

3.2.l.1.wurl.catoledorocha.pb.gov.br;
3.2. 1.2.www.tce.pb. gov.bl
3. 2.'l.3.www. poÍtaldecompraspublicas.com.b6 e

3.2. í.4.www.gov.br/pncp.

1'O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-s+á pela Lei Federalno 14.133, de 1o de Abrilde 202í; Decreto Municipalno 0322023; LeiComplementar

no 123, de '14 de Dezembro de 2006; lnstrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinênte,

consideradas as allerages posteriores dm referidas normas; que ficam fazeado paÍles integrantes deste Edital, independente

de transcÍição.

5.0.DO PRÁZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS
5.í.O prazo máximo para a execução do objeto ora lidtado, conforme suas característica e as necessidades do oRC, e que

admite píonogaÉo nas condises e hiÉteses prevbt6 na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e seÉ considerado a partir da

assinatura do Contrato:

Prazo de Entrega: 03 (três) dias;

Local de Enúega: Enfegar devidamente instalado mnÍorme solicitação de cada Secretaria.

5.2.O serviço seÉ executado de acordo com as especificaÉes definidas no conespondente Termo de Referência - Anexo I.

5.3.0 prazo de ügência do conespondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura;

podendo ser pronogado, nas hipóteses e nos termo§ do§ AÍb. '105 a 1'14, da Lei 14.133121.

5.4.As despesas decorentes do obieto deste certame, corÍerão por mnta da seguinte <lotação: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e

Outros;

M122.0@2.2002 - Manut. do Gabinete do PreÍeito;

as



04. í22.0003.2003 - Manut. da Secretaria Municipal de Administração;

0f.123.0005.2006 - Manut. da Secrctaria Municipal de Finanças;

U.121,0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;

12.361.001'1.2013 - Manut. do Ensino FundaÍnental;

12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. lnfantil Creche - Rec. Proprios;

12365.0008.2222 - Manut. da Educ. lnfantil - Pé-Escolar - Rec. Póprios;
12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%;

123il.0A41.2290 - Manut. do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 30%;
'12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. lnÍanül - Creáe Fundeb 30%;

12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. lnfanül - Creche - Fundeb 30% - VAAT;

12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. lnfantil - Pré Esmlar - Fundeb 30%;

12.365.004í.230ô - Manut. da Educ. lnfantil - Pré Escolar - Fundeb 300/o - VAAT;

12.361 .0U1 .2286 - Manut. dm Recueos do VAAT - Fundeb 30% - lnvestimento;

10.302.0017.2040 - ManutenÉo dos Seruiços de Saúde;

10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

10.301.0017.2096 - ManutenÉo do CAPS;

10.301.00í7.2126 - Manutenção do CER ll:

10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da FamÍlia;

10.302.00'lô.2097 - Manut. do SAMU;

10.302.0016.2379.2379 - Manut. da Atenção Especializada em Saúde;

08.244.0020.2054 - l\,lanut. dos Serviços de Assist. Social;

08.243.0026.22§ - Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutençá: do FMAS;

08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Media Compl. - CRF-AS;

08.122.0020.2'108 - Manut, do BL da Prot. Social Básica;

08.2U.0020.2092 - l\rlanut. do BL da Gestão do Prog. Bolsa Família - IGDBF;

08.244.0020.2241- Manut. do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2380.21}80 - Manut. do BL da Gestão do Prog. Bolsa Família - Cad. ÚnielGDBF;
08.244.0020.2312- Manut. PÍog. ApíiÍÍDramento do Gestão do SUAS;
'13.392.0013.2029 - Manut. das Atiüdades Culturais;

27 .812.0012.2028 - Manut; das Atividades EspoÍtivas e de Laze[
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras e lntuaestrutuÍa;

20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. HídÍims, Ind. e CoÍÉrcio;
26.782.0042.2343 - Manut. dm Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;

M.122.0044.2397 - Manut. da Sec. de Politicas Públicas e Gestâo Govemamental;

449052.00 - Equipamentos e Material Permanente;

449052.99 - Outros Materiais Permanentes.

6.0.OAS COND|çÕES 0E PARTTCTPAçÃo

ô.1.4 licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endeÍeço eletónico:

www, portaldecompraspublicas.mm.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e prccedimentc estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no reÍerido sítio

eletrônico para acesso ao sistema e operacionalizaçã0.

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as opsraÉes no sistema eletrônico duÍante o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus deco[ente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pela Administraçáo ou de sua des@nexão; e comunicar imediatamente ao pÍovedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bbqueio de acesso.

6.4.A participação neste ceíarne é abeÍta a quaisquer inteÍ€ssado§, inclusive 6 MicÍoempíesas e EmpÍesas de Pequeno PoÍte
- Cota Principal - sendo que:

6.4.1.Foi estabelecido o percentual de 250/o do objeto desta licitação, quando de natureza divisível, restrito à participação de ME

eEPP-CotaReeeNeda-portanto,paraositens10a18,aparticipaçáoéexclusivaaMicroempresaseEmpresasdePequeno
Porte, nos termos da legislação vigente;

6.4.2.50 o licihnte Íor declarado yoncedoÍ de itcm da Cota Principal e do seu concspondente na Gota Reeervada, e

havendo divergência entre os preços obúdos, a conffiação deverá oconer P€lo menor dos valore§;
6.4.3.0 Llcitanúe enquadrado como microêmpreca ou emprosa de pequeno porte poderá participar tanto da Cota

Reservada quanto da Cota Principal;
6.4.11.O ihm erclusivo para pailicipação de microênpÍÉas e emprêsas dc pequeno porte, está devftlamente identificado

com a indicação 'tE" com indicaÉo do perce ual da cota reservada, coníoÍme TeÍmo de ReíoÉncia - Anexo l.

6.4.4.'l.Não poderão participaros interessados:

6.4.4.2.Que não atendam às condi@es deste Edital e seus anexos;



6.4.4.3.Estrangeiros que não tenham repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos paral receber citaçáo e
administrativa ou judicialmenle;

6.4.4.4.Que estejam sob falência, concuÍso de crcdores, oncordata ou em processo de dissoluçâo ou liquidação;

6.4.4.5.PÍoibidos de paÍticipar de licita@ e celebÍar coírtratos administrativos, na forma da legislação vigente;

6.4.4.6.Cu,0 estatuto ou conffio social nâo incluir o obieto desta licitaÉo; e
6.4.5.Que se enquadrem nas vedações prcvistas no AÍt. 1t[0, da Lei 14.133121.

6.5.0 pruscnte Edital não pocsibilihrá a paíicipação das pee3oas fisica3.
6.6.É permitida a participação de pessoas jurídicas que es§am rcunidas em consórcio, obseruadas as seguintes normas:

6.6.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituiçâo de consórcio, subsuito pelos

consorciados, com indirxçâl da empresa lider do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;

6.6-2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instÍumenlo, por parte de cada consorciado, com admissão,

quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada mnsorciado e, paÍa efeito de

hatilitação econômicofinanceira, do somatório dos valores de cada consorciado:

6.6.2.í.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobÍe o valor exigido de licitante indiüdual para

a habilitação econômico-financeira. 0 referido acÍéscimo hão se aplica aos consórcios compctos, em sua totalidade, de

micÍoempresas e pequenari empres.s, assim deínkJm em lei;

6.6.3.lmpedimento de a empÍesa mnsorciada participar, na mesma licitaÉo, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

6.6.4.Respnsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em mnsórcio, tanto na fase de licitação quanto na de

exe(riçào do mntrato;

6.6.5.0 licitante vencedor ê obrigado a promover, antes da celebÍaÉo do contrato, a constifuiçáo e o ÍWistro do consóÍcio, nos

termos do Íespectivo compromisso anterioÍnente subscrito pelos consorciados;

6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expÍessamente autorizada pelo oRC e condicionada à compÍovação de que a

nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para ebito de habilitaÉo técnica e os mesmos valoes
para efeito de qualificaSo econômiolinanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio

no processo licitatório que originou o contrato; e

6.6.7.A propmta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.

6.7.ilão seÉ permitida a paÉicipagão de sociedadee cooperatlvas.

6.8.GARANT|A DE PROPoSTA: 0 licitanle deverá atenda ao requisito abaixo e o rcspec{ivo compÍovante encaminhdo por

meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como Íequisito de pr&habilitação:

6.8.í.Comprovaçáo do recolhimento de quantia a título de garantia de pÍopmta, no valor equivalente a R$ í9.0itE,00. Essa

comprovaÉo teÉ como referência o momento de apÍesentação da pmposta, poÍtanto, o prazo máximo para a 'pÍestação' da

referida garantia é atá a data a o hoÉrio prwistos pam abertura da seesão pública desta licltação. CabeÉ ao licitante optar

por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caufo em dinheiro ou em títulos da diüda pública emitidc sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, mnforme deÍinido pelo Ministério da Emnomia; b) seguro garantia; c) fiança bancária

emitida pr banco ou institui@ financeira deüdamente aulodzada a operar no País pelo Banm Central do Brreil; d) tftulo de

capitalizaÉo custeado por pagamento único, mm resgate pelo valor total. A reÍerida garantia, quando na modalidade caução

em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Preí C do Rocha-PB - Cauçôes, Banco - Bando do Brasil,

Agência - 058$í. Conta CorÍente - 46.3114 (depcitos ou transíerências identificadas, não serão aceito§ pagaÍÍEntos üa pix).

O referido complova e ou apolice deverá ser anexado no sistema no momento do cadastÍo da proposta. Na hipótese

do respectivo comprovante bancário aprcsentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depó§ito do valor

referenle à garantia, a proposta será desclassificada.

6.9.1.1.A garantia de proposta seÉ devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contmto ou

da data eÀ que for declarada fracassada a licitação; Após deconido este prazo, o licitante deveÉ encaminhar e-mail para:

financas@Jato lsdomcha.ob.oov,br. informando o pmgão e anexando o compÍovante da caução.

6.9.1.2.lmplicaÉ execução do valor integral da garantia de proposta a Íecusa em assinar o @ntrato ou a não apresentaÉo dos

documentos para a contratação;

6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da coíespondente quantia a título de garantia de prcposta conÍorme as

disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o hoÉrio preüstos para abeÍlura da sessão pública

desta lidtaçao, a respec{iva proposta seÉ desclassificada.

7.0.00 cREDEilclAilEitTo
7.í.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem preúamente credenciados no sistema eletrônim de disputa

à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endercço eletrônim: wyrlv.poÍtaldecompraspublim.com.br.

7,2,Os interessadG deverão atender às condiçôes e procêdimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presun@ de sua capacidade técnica para realizaçpo das

transaÉes inercntes ao @rtame.
7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmenlê pelas transações eHuadas em seu nome, assume como frmes e

verdadeiras suas proposlas e seus lances, inclusive c atos praticados, direlamente ou por seu representante, excluída a



Íesponsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC poreventuais danos deconentes de uso indevido das

de acesso, ainda que por terceiros.

7.4.É de responsatilidade do cdastrado conferir a exatidão dG seus dados cadasfais no rebrido sistema e tilos
atualizados lunto aoo órgão responsáveis pela informação, devendo procedeÍ, iÍnedialamente, à coreÉo ou à alteração dm
registros tão logo identifique incoÍreção ou aqueles se tomem desatualizadm.

7.5.A não oheÍvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita@0.

8.0.0A APRESEiTTAçÂO DA PROPOSTA
8.1.0s licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema eletônim, a proposta com o preço, mníorme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abedura da sessão pública.

8.2.N0 cadastramento da pÍoposta inicial, o licitante declaraÉ, em câmpo póprio do sistema, relativamente às dedara@
necessárias e okigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declaraçoes previstas em legislaçao especifica e na Lei

14.'133/21;tais omo:
8.2.í.Que está ciente e concoÍda com as condiÉes contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apÍ€sentada

mmpreende a integralidade dos custos para atendirnenlo dos dircitos babalhislas asseguradc na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de mnduta vigentes na

data de sua entrega em definiüvo e que umpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumênto convocatório.

8.2.2.Que náo emprega menor de 18 anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de í6 anc, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condi@ de aprendiz, nc termos do Art. 7", XXXlll, <la Coníituição Federal.

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia pÍodutiva, êmpregados executando trabalho degradanle ou forçado, observando o disposto
nos lncisos lll e lV, do Art. 10 e no lnciso lll, do Art. 5o da Constituição Federal.

8.2.4.Que cumpÍe as eÍgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Píeúdência Social,

pÍevistas em Lei e em outras normas específicas.

8.3.0 licitante enquadrado mmo MicÍoempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá dec-larar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônim, que cumpÍe os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tÍatamento

favorecido preüsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30, do Art. 40, da Lei 14.133121:

8.3.1.N0 item exclusivo para pailicipaçao de microempresas ê empresas de pequeno porte, a assinalação do campo'não'
impediÉ o prosseguimento no certame, para aquele item; e

8.3.2.N0s ttens em que a paÍticipaÉo não for exclusiva para microempÍesas e empresas de pequeno poÍte, a assinalação do

campo 'nã0" apenas produziÉ o ebito de o licitante não ter diÍeito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que

miffoempÍesa ou empresa de pequeno porte.

8.4.Os licitantes poderão rctirar ou substituir a proposta, anteriormente inseÍida no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que oconeÉ somente apos os

procedimentos de abertura da sessão pública e da Íase de envio de lances.

8.6.Serão disponibilizados para acesso públim m documentos que compôem a popGta dos licitantes mnvocados para

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8.7,Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podeÉ parametrizar o seu valor final mÍnimo quando do

cadastramento da pÍoposta e obedeceÍá às seguintes regas:

8.7.1.A aplicação do intervalo miniíno de dibÍença de valores, que incidirá tanto em rela@o am lances intemediáÍios quanto

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.Os lances sêÍão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que fata
o subitem anterior.

8.8.O valor linal minimo parametrizado no siíema poderá ser allerado pelo fomecedor duranle a fase de disputa, sendo vedado

valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.

8.9.O valor final minimo parametrizado possuiÉ caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser

disponibilizado estrita e peÍmanentemente aos óÍgãos de controle extemo e intemo.

8.1o.Caberá ao licitante acompanhar 6 opera@s no siíema eletrônico durante o processo licitatóÍio e se responsatilizar pelo

ônus deconente da perda de negócios diante da inobseÍvância de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua

desconexão.

8,'lí.O licitante deveÉ comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa coínprome,teÍ o

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio dê acêsso.

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condi@ suieitara o licitante às sânÉes previstas na Lei

14.'133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência deslinada a esclarecer as informaÉes declaradas.

g.O.DO PREEI{CHIÍ{ENTO DA PROPOSTA

9. 1 .O licitante deveÉ enviar sua PROPOSIA mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, de todos os campos necessários

e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua Íeal adequação e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expÍesso em moeda conente nacional;

9.l.2.Quantidade: conforme fixada no TeÍÍno de ReÍerência - Anexo l;

9.1.3.Descrição do obieto: contendo as informa@s similares à especificaçao do Termo de Referência - Anexo L



9.2.Todas as especiÍica@s do objeto contidas na propcta vinculam o Contralado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.5,A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi@s nelas contidas, em conformidade
mm o que disÉe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso dê executar o objeto licÍtado no6 seus
termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfuita execução mntratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encaqos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente .

9.7.O preço oÍertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÉ de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outÍo pretexto.
9.8.Se o rcgime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada seé a
que conesponde à máIia dos efetivos recolhimentos da empÍesa nos últimos doze meses.
g.g.lndependentemente do percentual de tíbuto inseÍido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
9.ío.Os licitantes devem respeitar os preços máxímos estabelecidos nas normas de regência de conkata@s públicas Íederais,
quando participarem de licitações públicas.

9.11.4s propostas ticarão disponÍveis no sistema eletrônim e qualquer elemento que possa ideúificar o licitante importa
deeclassiÍicação da proposta conespondenle, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.0A ABERTURA DA SESSÁO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUT-AçÁO DE LANCES
10.'l.A abertura da presente licita@ daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sislema eletónico, na data,
horáÍio e local indicados neste Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão públíca:
10.2.1.Será desclassificâda a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.4 desclassificação seÉ sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes;

í0.2.3.4 não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitúo em sentido contrário, levado a efeíto na fase
de aceitaçã0.
'10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenlê estas participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizaÉ campo próprio para koca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
10.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderâo encaminhar lances exdusivamente por meio do sistema eletónim, sendo
ímediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.
'10.6.Os licitantes poderáo ofurecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edítal.

10.7.O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1,0 intervalo mínimo de diferença de valores enlre os lances, que incidirá tanlo em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobriÍ a melhor ofurta deverá ser de R$ í1,00 (cinquenta Íeais).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1,O licitante podeÉ, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequÍvel;
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa @mprometeÍ,
restringir ou frustrar o caráter mmpetitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema,
Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuizo do direito de defesa.
'l0.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto', em que os licÍtantes apresentarâo lances
públicos e sucessivos, com pronogações.

10.10.A etapa de lances da sessão pública teÉ duÍação de dez minutos e, apos isso, será pronogada automaticamente pelo
sbtema quando houver lance oíertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.1í.A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seÉ de dois minutos e omnerá sucessivamente
sempre que houver lances enúados nesse periodo de pronogaÉo, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nm itens anteriores, a sessão pública encenar+sá automaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de classificaçã0.
10.13.Definida a melhor proposla, se a diferença em relação à propmta classificada em segundo lugar for de pelo menos 50/o

(cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberla, para a definição das demais colocaÉes:
10.13.1.Apos o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
'10.í4.Encenada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenaÉ e divulgará os lances segundo a ordem cÍescente.
10.15.Não serâo aceito6 dois ou mais lan@s de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido ê registÍado em primeim
lugar.



10.'l6.Durante o transcurso da sessão pública, c lkitantes serão inhrmados, em tempo real, do valordo melhorlance
vedada a identificaÉo do licitante.
'10.í7.N0 caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sislema eletrôn
peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

rá

'10. í S.Quando a desconexão do sistema eletônico para o PÍegoeiÍo peÍsistiÍ por tempo superior a dez minutos, a sêssão pública

será suspensa e reiniciada somente após dec-onidas ünte e quatÍo horas da mmunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulga@.
10.19.Cas0 o licitante não aprcsente lances, mnconerá cqn o valor de sua prcpmta.
í0.20.Em relação ao item não exclusivo paÍa paÍticipação de microempresas e empresas de pequeno prte, uma vez encenada
a etapa de lances, será efetivada a veriticação automátba do porte da entidade empresarial. 0 sistema identiÍicará em mluna
pópria as micÍoempÍesas e emprBas de pequeno poÍte participantes, pÍocedendo à comparação com os valoÍes da priÍneira

colocada, se esta Íor empÍesa de maior poíte, assim coÍno das demais clmsificadas, para o fim de aplicarse o dispcto nos

Arts. 44 e 45, da Lei '123106.

10.21.Nessas @rdiÉes, 6 pÍopostas de micÍoempresas e empÍesas de pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão considemda empaladas com a primeira colocada.

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍeíta paÍa desempate,

obrigatoÍiamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutm controlados pelo sistema, mntados após
a comunkxÉo aúomátla para tanto.

10.23.Cas0 a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no prazo

eslabeleclJo, seÉo mnvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno poÍte que se encontrem naquele
inteNalo de cinco poÍ cento, na oÍdem de classificação, paÍa o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no itêm anterioÍ.

10.24.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas e empÍesas de pequeno poÍte que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas paía que se identifique aquela que prinrciro

podeÉ apresentar melhor oferta.

10.25.5ó poderá haver empate entre propostas iguais, nto seguidas de lances.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele preüsto no Art. 60, da Lei

fil$H, nesta ordem:
'10.26.í.Disputa fnal, hiptese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à

classificação;
'l0.26.2.Avaliação do desempenho contratual préüo dos licitantes, para a qual deverão pre{erencialmente ser ulilizados regiírG
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçóes pÍeüstos na Lei 14.133121;

10.26.3.Desenvolümento pelo licitante de açoes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, mnforme
reguÍamento;

10.26.4.DesenvoMmento pelo licitante de prqrama de integridade, coníoÍme orientaçoes dG órgãos de controle.

l0.27.Persistindo o empate, seÉ msegurada preferência, su@ssivamente, ac serviçm prestadm por
10.27.1.Empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federaldo ORC;

1 0.27.2.Empresas brasileiras;

10.27.3.Empresas que inüstam êm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos teÍmos da Leino 12.187109.
'10.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipotese da proposta do pÍimeiro colocado peÍmnecer acima

do preço máximo defnido para a mntratação, o Pregoeiro poderá negociar condiÉes mais vantajosas, após de-finido o resultado

do julgamento:

10.28.1.A negociaçáo podeÉ ser feita mm os demais licitanles, segundo a ordem de dmsificação inicialmente estabeleckla,

quando o primeio colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desdassificado em razão de sua prcposta permanecêr acima do

preço máximo defnido para a mntratação;
10.28.2.A negociação será rcalizada por meio do sistema, podeÍldo ser acompanhada pelm demais licitantes;

10.28.3.Concluída a negociaçã0, se houver, o Íesultdo será diwlgado a todc G licitantes e Íegistrado na ata da sessão pública,

devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 30 (trinta) minutos, enüe a sua propGta
atualizada, adequada ao último lance oÍeÍtado e após a negociaçao realizada, acompanhada, se for o caso, dos docuÍnento§

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exbidos neste Editaleiá apresentados;
'10.28.5.É Íaflltado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partk de solicitação fundamentada e aceita, feita também no

sbtema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo estabelecido nfo é suficiente.

10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÉ a sessão, inÍormando no sistema a nova data e horário para a sua

mntinuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.

10.30.Apos a negociação do preço, o Plegoeiro iniciará a Íase de julgaÍnento da píopo§ta.



í,I,().DA FASE DE JULGAÍ{EI{TO
11.1.Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final
estipulado para contratação, conÍoÍme definido neste Edital.

em ao

1 1.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitaÉo da proposta:

11.2.'l.E facultado ao Pregoeiro pronogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente;
1 1.3.SeÉ desclassificada a proposta vencedora que:
'1 1.3.1.Contiver vícios insanáveis;

1 1.3.2.Não obedecer às especificaçoes técnicas contidas no Termo de ReÍerência - Anexo l;

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis or permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
1í.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer oukas exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a tÍhrlo de garantia de proposta, nos lermos do
item 6.10 deste Edital.

1í.4.É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor oçado pelo ORC; em
tal situaçã0, náo sendo possÍvel a imediata confirmaçã0, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendolhe facultado o prazo minimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletónico, a
documentação que comprove a viabilidade da pÍoposta:

1í-4.1.É facultado ao Pregoeiro pronogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação fundamêntada e aceita, feita tamtÉm no
sistema pelo licilante, antes de findo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido não é sufioente;
1í.4.2,4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será mnsideÍada após diligência do Pregoeiro, que mmprove:
'11.4.2.1 ,Que o osto do licitante ultÍapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexislirem custos de oportunidade capazes de lustificar o vulto da ofeúa.
1 1.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar enos ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurÍdica, atribuind+lhes eficácia para Íins de classificação.
1 1.6.Havendo necessidade, o Prcgoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais enos e falhas das propostas. Em qualquer hipotese, o seu reinício somente poderá ocorer mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, quatro horas de antecedência e a oconência seÉ registrada em ata.
1í.7.Encenada a fase de julgamento, apos veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adEuaÉo ao objeto estipulado e compaübilidade do preço Íinal em relação ao estimado para a contÍação, o Pregoeiro veriÍicará
a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pé habílítação,
seÉ solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do remlhimento de quantia a titulo de garantia de proposta,

nos termos do item 6.10 deste Edihl.

í2.0.DA HABlL]rAçÃO
12.1 .0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o obieto da licitaÉo, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arb. 62 a 70, daLei 14.133121.
12.2.0s licitantes deveÉo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABTLTTAçÃO:

12.3.PESSOA JURIDrcA:
12.1.0s documentos preüstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitaçã0, serão exigidos para fins de habilitaçã0, conforme as dispmi@es dos Arts.62 a 70, daLei 1413A21.

12.2.2. Pedimos porgentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunalde Contas

da Uniã0, no máximo 30 (tÍinta) dias da data preüsta para abeÍtura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.qov.br

12.2.3.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABILITAçÂO:

12.3.PESSOA JURíDEA:
12.3.'l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

12.3.2.Prova de inscrição no cadastrc de contdbuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu raíno
de atividade e compativel com o objeto contratual.
'12.3.3.N0 caso de emprêsário individual: inscÍição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respecliva sede. Em se tratando de MicÍoempreendêdor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará mndicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade



identificada como empresa individual de Íesponsabilidade limitada - LTDA: insoição do ato constitutivo, estatuto ou

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta CoÍnercial da Íespectiva sede, acompanhada de
comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento coínprobatório de seus adminbtÍadoÍes. No caso de filial, sucursal

ou agência de sociedade simples ou empresária: ins«ição do ato constitutivo da filial, sucuÍsal ou agência da sociedade simple§

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

tem sede a matriz. Em se hatando de sociedade empresária esfangeira com atuação permanente no Pals: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta+e que os doqrmentos relacionados neste subitem deveÉo estar

acompanhados de todas as alteraÉes ou da mnsolidação respec'tiva, e ópia dos documentos pessoais do titular/sócios.

12.3.4. Balanço patrimonial e demonstraÉes ontábeis dos dois últimm exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na foÍma

da lei e em conbÍmidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas corÍespondentes

do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apÍesentação dos competentes teÍmos de abertura e enceÍraÍnento,

ssinados por profssional Contábil habilitado e devidamente regislrarlos na iunta comeÍcial competente, ou apresentados

atravês do SPED, devendo ser aprcsentado o recibo de entrega junto à Receita Federal (em conÍormidade com as deteÍminações

legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-+e de empresa const[tuída há menos de

um ano, olJ aquela que ainda não tenha realizado o fedramento do seu primeirc ano de existência no prazo legal, poderá

apresentaÍ o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e deüdamente registrado na junta comercial

competente ou com recibo de entrega junto à Receita Federal, quando Íor do SPED. Não se aplica ao microempreendedor

indivftlual.

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Ínediante apÍesentação de certidão expedida conjunbmente

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional- PGFN, referente a todc
06 cÍédit6 tributários bderais e à Díúda Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos teÍmos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora€eral da Fazenda Nacional.

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio

@ntrata ou mncorÍe, mediante apresentaÉo de ceÍtidão negativa, ou outÍo equivalente, na forma da lei.

'l2.3.7.CompÍovaçÉo de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia poÍ Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo

C,ertificado de Regularidade íomecido pela Caixa Econômica Federal.

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Ínediante a apresentação de CeÍtidão

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos lemos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto+ei no 5.452, de Ío de maio de 1943.

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não empÍega menor de dezoito ano6 em trabalho notumo, insalubre ou perEo§o e

nem menorde dezesseis ano§, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz,

nos termos do Art. 70, lnciso )0ülll, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo ll.

12.3.l0.Declar4ão do licitante, sob pena de desclassificaçã0, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direilos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nre leis tÍabalhistas, nas normas

inÍralegab, nas conven@ coletivas de tabalho e nos termos de ajustamento de mnduta vigentes na data de enÚega das

propo§tas, conÍorme modelo - Anexo lll.
12.3.1í.Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da

data prevista para abertura das propostas.
'12.3.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatoÍio, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da

licitaçã0, feita através de atestado foÍnecido por pessoa jurídica de direito públim ou privado.

12.3.13.Comprovaçà: do cumprimento de rcquisitos normativos, conÍoÍme modehs - Anexo V:

12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;

1 2.3. 1 3.2.Declaraçáo de inexistir fato impeditivo;

12.3.13.3.Declaração de não pcsuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou foçado;

12.3.13.S.Declaração de cumpÍimento da rcseÍva de caÍgo para deficiente e de acessibilidade;

12.3.13.6.DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos para a habilitaÉo e da propGta; e

12.3.13.7.Dec'laração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.3.14.8.0EC1áRAçÂO de Enquadramento de MicroempÍesa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas e

Microempreendedor Individual, emitida e assinada pelo representante legal da empresa e pelo Profissional Contábil, hatilitado

e regular pêrante o CRC de sua jurisdição, conforme íegulamentaÉo no DecÍeto Municipalno 3212023, em seu Anexo lV, art.

40, paÉgrafo únicode la lll, aÍt.70e aÍt. S, §1o e §20 (Nos termos do§ 30, do art.48, da Lei Federal Complementar n' 123/2006).

A ausência da Dedara@ seÉ motivo de inabilita@, pelo Íato da licita@ ser exclusivaÍn€nte para MPE.

'l2.4.D,ocumêntrÉo de licitanbs reunidos em consóÍcio:
12.4.1.4 documeitaÉo cle cada pessoa iuÍídkn que estelam reunidas em consórcio, nos termc das disposilpes <leste Edital,

deverá ser apresentada pêla empresa responsávêl pelo consórcro, quando solicitada pelo Pregoeiro, coÍÍespondendo a:



12.4.1.1 .Congwaçito da existência de compromisso publico ou particulaÍ de constituição de mnsórcio, su
consorciados, com indicação da empresa líder do consorcio, que será responsável por sua rcpÍesentação perante
'l2.4.1.2.Docurentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada mnsorciado, com admissã0,

o0
qua for o

caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consoÍciado e, para eÍeito de habilitação
emnômicefinanceira, do somatório dos valores de cada consorciado:
12.4.1.2.'l.SeÉ estabelecido para o consórcio acÍéscimo de 30% (trinta por cento) soke o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômicofinanceira. O reÍerido acnáscimo não se aplica aos mnsorcios compstos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenali empresas, assim def,nidas em lei.

12.5.Os doctmentos exigidos para habilitação serão enüados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 30 (trinta)
minutos, contado da solicitação do Pregoeiro, pronogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1.P0r solicitação do l'rcitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
12.5.2.De oÍicio, a critério do Pregoeiro, quando mnstatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente para o envio dos
documentos exigidos.

12.6.SeÉ exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.6.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente seÉo exigidos em momento posterior ao

iulgamento das pÍopostas, e apenas do licilante mais bem classiÍicado.
'12.7.4 verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de ceÍidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitaçã0.

12.8.Apos a entrcga dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
'l2.8.l.Complementação de iníormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Alualizacrão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assím sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados
o prazo e os temos definidos neste instrumento para o enüo da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso públim os documentos de habilitaÉo dos licitantes convocados para a apresentaeJo
da documentação habilitatória, apos conduidos eventuais procedimentos da Comissão de Contrataçã0, pam sanaÍ eÍÍos ou
falhas que nâo alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposiçôes deste Edital.
'12,10.4 comprovação de rEularidade fiscale tÍabalhista das microempresas e empresas de pequeno poÍte somente será exigida
para efeito de contratação, e nâo como condição para participação na licitaçã0, observando-se o seguinte procedimento:
'12.10.1.4s microempÍesas e empresas de pequeno poÍte, por ocasião da participação nesta licitação, deveÍão apresentar toda
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os dooJmentos enumerados neste
instrumento para efeito de habilitaçã0, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipotese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscaÍ e trabalhista quando da comprovação de que trata
o item anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, pÍonogável por igual período, para a regularização da documentaçã0,
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidôes negaüvas ou positivas mm efeito de
certidão negativa;

12.10.3.Para aplicacrtto do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da
divulgaçâo do resultado da fase de habilitaçã0. A pronogação desse prazo podeÉ sermncedida, a critério do Pregoeiro, quando
requerida pelo licitante, mediantê apresentação de justifcativa;

12.10.4.4 abedura da fase recurcal em relação ao resultado do certame oconerá após o prazo de regularização fiscal e
trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;

12.10,5.4 náo regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanÉes previstas noArt. í56, da Lei '14.133/21, sendo facultado ao oRC mnvocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classiftcação, ou revogar a licitaÉo;
12.10,6.Se, na ordem de classiÍicaÉo, seguir-se outra micÍoempresa ou empresa de pêqueno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, seÉ concedido o mesmo prazo para regularizaçã0.
12.1'l.Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos
originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integddade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
pennitidos:

12.12.1.k o licitante for a matriz, todos os documentos deveÉo estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a Íilial, todos os
documenlos deveÍão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela pópria natureza, @mprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

12.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame devêÉo sêr organizados na ordem descrita neste
ínstrumento, precedidos por índice conespondente, apresentados em original; ou por ópia dígitalizada, sendo que o original



podeÉ ser solicitado pelo Pregoeiro em caso de necessidade através de diligência. Estando perfeitamênte legiveis, se
bonóes, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentÍo do pÍazo de validade, mnsiderado o disposto neste Edital. A
ausência do reÍerido índice não inabilitará o licitante, sendo que:

12.13.1.A prova de autenticidade de copia de documento público ou particular podeÉ ser feila perante os agentes do ORC
relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

12.13.2.Quando o documento for obtido üa lntemet sua autenticidade será mmprovada no endereço eletrônico nele indicado
do;

12.13.3.P0derá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fomecedor, constante dos aquivos do ORC,
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.'l4.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de ContÍatação poderá sanar enos ou falhas que não alterem a
substância doe documentos e sua validade jurídica, medianle decisão Íundamentada, registrada em ata e acessível a todo§,
atribuindclhes eficácia para fins de habilitaçã0.
í2.í5.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais enos e falhas dos documenlos de habilitação apresentados. Em qualquer hipotese, o seu reinício
somente poderá oconeÍ mediante aüso péúo no sistema mm, no mÍnimo, quatro horas de antecedência e a oconência será
regístrada em ata.

Í3.íl.DO EiICAIIIIIHAtrENTO DA PROPOSTA VE}ICEDORA
13.'1.A proposta Íinal do licitante declaíado vencedor - pÍopostâ atualizada - deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 30
(trinta) minutos, a contaÍ da solicitaÉo do Pregoeiro no sistema elelrônico, e deverá:
13.í.1.Ser elaborada em mnsonância com as espedficaÉes constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua
portuguêsa e impressa em uma via em papel timbrado do prcponente, quando Íoro caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu represenlante legal, com indica$o: do valor global da propcta; do prazo de
entrega; das condiçôes de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a índicação do banco, númeÍo da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, ammpanhada, dos documentos complementares
eventualmenle solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.SeÉ mtado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a
indicação em contrário está suieita a coneção, observando-se aos seguintes critérios:
1 3.2. 1 . Falta de d íg itos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso mntrário
haveÉ o anedondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
'13.3.0s preços deverão ser expressos em moeda conente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da
proposta em algarismos e por extenso:
'l3.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preÇo

unitário prevalecerá;

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérim e o expresso por extenso, prevaleceÉ o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo seÍviço, prevalecerá o de menorvalor.
13.4.4 proposta obedeceá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não conesponda às
especificaçoes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

Í3.5.4 oferta deveÉ ser Íirme e precisa, limitada, rigomsamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemalivas de preço ou de
qualquer outra mndição que induza o julgamento a mais de um resultado.

13.6.N0 valor proposto estaÍá incluso todos os custos operacionais, encaryos previdenciários, tsabalhistas, tributários, mmerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos lrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de mnduta ügentes na data de entrega das pÍopostas.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÉo no deconer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção ao C,onlráado:
13.7.1.Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.4s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponlveis na
intemet, apos a homologação.
'í3.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento,

't4.0.Dos REcuRsos
14.1 .A interposição de recurso referente ao julgamento das pÍopostas, à habilitaÉo ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121.
14.2.Qualquer licitante podeÉ, durante o pÍazo concedido na sessão pública, quê no presênte certame seÉ de 30 (trinta)

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo póprio
do sistema elekônico, manifestar sua intenção de reconer.



í4.3.Quando o recurco apresentado impugnar o jusanento das propostas ou o ato de habilitaÉo ou inabilitafio do licita
14.3.1.A intençao de reconer deverá ser manifestada imedi atamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.O prazo para apresentação das razôes ecuÍsais será iniciado na data de intimação ou de lavnatura da ata de hab
ou inabilitação

14.4.0 przo recursal ê de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura da ata.
'14.S.As razões do recuÍso deveÉo ser apresentadas, exdusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo proprio do sistema eletrônico.
'14.6.0 reflÍso seÍá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recunso para a autoriúade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimenlo dos autos
14.7.0s recursos interpostos foÍa do prazo não serão conhecidos.
14 8.O prazo para apresentaÉo de @ntrarÍazôes ao recurso pelos demais licitantes seÍá de 03 (três) dias úteis, contados da
data da intimagão pessoal ou da divulgação da interposição do recumo, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recoÍrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.
í4.10.O acolhimento do recurso invalida t:io somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.1'l.Os autos do processo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte silio:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

í5.0.DA HOiIOLOGAçÂo
'15.'l.Encenadas as fases de julgamento e habilitaçã0, e exauridos os recuÍsos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1.Determinar o retomo dc autos para saneamento de inegularidades;
15.í.2,Revogar a licitação por motivo de conveniência e opoÍtunidade;
í5.1.3.Proceder à anulação da licitaçã0, de oÍicio ou mediante provocação de terceirm, sempre que presente ilegalídade
insanável;

15.2.4.Adludicar o objeto e homologar a licitaçã0.

16.ll,DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será mnvocado para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condi@s estabelecidas neste EdÍtal e seus anexos,
assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo soÍrer altenações nos termos definidos pela Lei 14.133121:
1ô.'1.'l.O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitaÉo da parte durante seu
transcuÍso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.'l .2.4 recusa injustificada do adludicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Adminiskação caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmenle estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em Íavor ORC:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior náo se aplicaÉ aos licitantes remanescentes mnvocados na forma estabelecida nesle
dispositivo;

16.1 .3. Demnido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, fcaÍão os licitantes
liberados dos mmpromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da lÍcitaÉo não assina[o contrato no pnzo e nas condi@es estabelecidas, outro licitante podera
ser mnvocado, respeitada a ordem de classificaçâo, para celebrar a contrata@, ou instrumento hábil, nas condi@ propostas
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançoes previstas na Lei 14.133121, e em outras legislaçoes aplicáveis.
16.3.Na assinatun do mntrato seÉ exigida a comprovação de todas as condiÉes de habilitação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a ügência do reÍerido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser msinado pelo licitante vencedor, podeÉ ser alterado com a devida justificativa,

unilateralmente pelo ContÍatante ou por amrdo entre as partes, nos casos e condiÉes preüstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinçã0, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, oconerá nas hipoteses
e disposiÉes dos Arts. 137 a '139, todos da Lei 14.133/2í.
'16.5.Nas alteraSes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas mndi@es contratuais, acréscimos ou supressões que se lizerem nos serviços, de até o respectivo Íimite
fixado no Art. '125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ
exceder o limite estabelecido, salvo as supÍessões resultantes de acordo celebrado entre os conlratantes.

í7.O.DO REÀJUSTAiIENTO EII SENTIDO ESTRITO. REÀ'USTE
17.1.Os preços mntratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano



17.Z.Dentro do yazo de vigência da contratação e mediante solicitaçâo do C,ontratado, os preços poderÉo sofrer
o intenegno de um ano, na mesma propoção da vaÍiação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
do orçamento estimado, exdusivamente para as obÍigaçoes iniciadas e concluÍdas apos a oconência da anualidade
17.3.N0s realustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno minimo de um ano seÉ contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

17.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o C,ontÍatante pagaÉ ao Contratado a importância
calculada pela última variação mnhecida, liquidando a difaença conespondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de prEos do valor remanescente, sempre
que este ocoÍÍer.
'l7.5.Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerÍorma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.
17.7.Na ausência de ptevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reaiustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í7.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostíla.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de rcstabelecimento do equilíbrio econômim-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência
incalculável, observadas as disposiSes dos Arts. í24 a 136, da Lei 14J33121.

í8.0.0A COMPRoVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBTmET{ro D0 OBJETO
18.í.Executada a pÍesente contratação e observadas as condi@s de adimplemento das obriga@s pactuadas, os
procedimentos e condiÉes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
í40, da Lei 14.133121.

18.2.P0r se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará peías partes, quando veriÍicado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, seÉ emitido e assinado pelas partes, apenas após o decrrso do prazo de observação ou
vistoria, que comprcve o atendimento das exigências conlratuais, não podendo esse pÍazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, deüdamente justificadm.

18.3.Serão designados pelo oRC Íepresenlantes com atribuições de Gestor e Fiscal do Íspeclivo contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiÍos para assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuições.

19.0.0AS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADo
'í9.1 .Obrigaçoes do Contratante:
'l9.1.1.Efetuar o pagamento Íelativo ao obieto mntratado efetivamente realizado, de acordo mm as cláusulas do respectivo
mntrato ou outros instrumentc hábeis;
'l 9.1 .2. Proporcionar ao Conlratado todos os meios necessários para a fel execução do objeto da pÍesente mntrataÉo, no§

termos do coÍrespondenle instrumento de ajuste;
í 9.1.3.N0tiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fiscalizaçã0, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.outras obrigações estabelecidas e Íelacionadas na Minuta do Contrato - Anexo lV,

I 9.2.Obriga@s do Contratado:

19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislação fiscal, civil, tributária e tnbalhista, bem
como por todas as despesas e mmpromissos assumidos, a qualquer título, peranle seus fomecedores ou terceiros em razão da
exearção do objeto contratado;

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraÉes,
imperlei@s ou quaisquer inegularidades disoepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que @nstatados
somente após o recebimento ou pagamento;

19.2.3.Não kansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;
'l9.2.4.Manter, durante a ügência do conhato ou outros instrunentos hábeis, em compatibilidade com as obriga@s assumidas,
todas as mndi@es de habilitação e qualificação exigidas no respectúo processo licitatório, conÍorme o caso, apresentando ao
ContÍatante os documentos necessários, sempre que solicitado;
'l9.2.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigaÉes assumidas sempÍe com observância a melhor técnica vigente, enquadrandose,
rigorosamente, denho dos preceitos legais, normas e especificações técnicas conespondentes;
19.2.7.Outras obrigaçoes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo lV.



2O.Íl.DO PAGA}IENTO
20.í.0 pagamento seÉ realizado mediante prccesso rcgular e em observância às normas e prccedimentos adotados
bem como as disposi@s dos Arts. '14'l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de
contados do periodo de adimplemento.
20.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respec{ivo adimplemento, de a@rdo com o cÍonograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.
20.3.Nenhum valorseÍá pqo ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obriga$o financeira que lhe Íor imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual podeÉ ser compensada com o pagamento pendênte, sem que isso gere
direito a acréscimo de qualquer natureza.

20.4.N0s casos de eventuais atrasos de pagamento nos temos deste instrumenlo, e desde que o Conhatado não tenha
concorÍido de alguma forma paÍa o alraso, será admitida a compensação financeira, deüda desde a data limite Íixada para o
pagamento até a data corÍespondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula' EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moÍdóÍios; N=número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e l= índicede
compensaSo financeira, assim apurado: I = (f)( + IQQ) + l§§, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice
estabelecido paÍa a mmpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçã0, o que üer a ser determinado pela legislação então em ügor,

21.0.0AS NFRAçÔES ADÍ|ili{TSTRATTVAS E SANçÕES
2'1.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamênte, Íacultada a defe,sa no prEzo legal do iúeressado,
pelas infraÉes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regÍas, prÍ\zos e procedimentos

definidc nos Arts. í56 a í63, do mesmo diploma legal, as seguintes san@s: a - advertência aplicada exclusivamente pela

inÍração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contÍato, quando náo se justiÍicar a imposi@o de penalidade mab
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valoído conkato, por dia de atraso injustificado

na execução do objeto da mntratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do mntrato por qualquer das infraçoes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infta@es
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar a imposiçfu de
penalidade mais grave; e - declara$o de inidoneidade para licitar ou @ntratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco ano§, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. í55, bem como pelas inÍraçoes administralivas previstas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mêsmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 40 do referido Art. 156; Í- aplicação cumulada de outr€s sanções previstas na Lei 14.133121.

21.2.* o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias ay'os a mmunicação ao
C,onkatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazeÍjus, acrescido

de luros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

22.0.0AS oBRTGAçÔES penrnemes À LGPD

22.1.As partes contratantes deverâo cumprir a Lei n013.709, de '14 de Agosto de 20'18, que é a LeiGeralde ProteÉo de Dados

Pessoais LGPD, quanto a lodos os dados pessoais a que tenham ac€sso em razáo deste certame ou do têÍmo de ajuste que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de mntratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

22.2.0s dados obtidos somente pderão ser utilizados para m Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os princípios do Art. 60, da Lei Í3.709/Í8.
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado oMido, Íora das hipoteses permitidas em Lei.

22.4.0utras obrigaçoes eslabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo lV.

23.0.0AS DTSPOSTçÓES GERATS

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletónico.
23.2.Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame na data marcada,

a sessão será automaticamente t[ansfeÍida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja mmunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o hoÉrio de

Brasília - DF.

23.4.4 homologação do resultado desta licitação não implicaÉ direito à contÍatação.
23.5.As normas disciplinadoras da licitaçáo seÉo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÉo.
23.6.0s licitantês assumem todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas e o ORC não seÉ, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independênlemente da conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

pelo

dias,



23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos pBzos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-€e{ o dia do

incluir-sÊ-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo§ em dias de e4ediente no ORC.

23.8.0 desatendimento de exigências Íormab não essenciais não impoÍtará o afastamento do licitante, desde que seja

o aproveitamento do ato, observados os pÍincíp'tos da isonomia e do interesse público.

23.9.Em caso de divergência entÍe disposi@ do Edital e de seus anexos ou demais peçÍ§ que compõem o pÍoce§so,

prevalecerá as do Edital.

2g.tO.O Edital e seus anexos também estiio disponibilizadm na íntegra no endereço eletÉnim:

www,portaldecompraspublbas.com.br; no Porlal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e podeÉo seÍ lidos, e quando for o

caso obtidos, mediante processo regular e observados m prccedinentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Sergio Maia,

66 - CêntÍo - Catolé do Rocha - PB, nos hoÉrios normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesrno endereço e hoÉrio

nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com üsta íranqueada aos interessados.

23. 1 i , Para dirimir eventuais controvérsias deconentes deste csrtame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Catolé

do Rocha, Estado da Paraiba.

Catolé do Rocha - PB, 29 de junho de 2026.

JOÃO P VIEIRA DE OLIVEIRA

DiretoÍ I rle Licitações - Substituto



Ta DO ROCHA.PB
patl t rrl, lrr,. f!L,Nia.rF/.t t)fI OIRETORIA GERAL DE

LrcrrAçÕEs

AllExo I - PREGÀO ELETRôMCO ilo í1t2026

TERMO DE REFERÊNCh - ESPECIFICAÇÔES

í.(,.DO OBJETO
Í.1.Constitui objeto desta lbitaso: Aquisição de ares<ondicionados com instalação, para atender as necessidades das
SecÍetaÍias do Município, devido a revogaçâo rlo Prcgão Eletónim 1í12026.

2.(l.DA JUSTIFICATÍVA
2.í.4 conkata@ acima descrita, que será prccessada nos termos deste instrumento mnvocatorio, especificações técnicas e
informaçoes complementares que o acompanham, quando Íor o mo, justificase: Pela necessidade da deüda efetiv@ de
serviço para suprir demanda específica Aquisição de materiais, quiparentos e suprimentos de informática e escritório, para

atender as necessidades das SecíetaÍias deste Município, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida
de interesse públim; A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contrataÉo de empresa especializada para

aquisição de aparclhos de ar+ondicionado, com instalação indusa, desünados a atender as demandas das diveÍsas Secretarias
do Município de Catolé do RochePB. A medida se faz necessária em razão das condi(Fes climáticas da regifu, câradeÍizadas
poÍ alt6 temperafuras durante grande pade do ano, o que impacla diretamente no ambiente de trabalho dc servidores e no
atendimento ao publico. A climatização adequada dos espaços públims contibui signficativamente para a melhoria das
mndiçoes de Fabalho, aumênto da godúividade dos servidores e maior conforto aos ckladãos que buscam os seruiços
oferecidos pela AdmínistraÉo Municipal. Alám disso, a inslalação de Euipamentos de arondicionado em setoÍes estraté{icos
favorece a conservação de equipamentos eleEônicm, documentc e maleriais senslveis, eütando danos deconentes do calor
excessivo e da umidade, o que tamtÉm representa uma medida de economicidade e pÍeseÍvação do patimônio público.

A conffiação de empresa especializada, incluindo o serviço de instalação, garante a corÍeta implementaÉo dc equiparnentc,
observando critérios táricc e de segurança, assegurando o pleno funcionamento e maior üda útil dos apaclho§.
D,essa brma, a presente conbatação mostr+se necessária e plenamente justificada, por atendeÍ ao inteÍesse publim, pÍomover

melhores condiçoes de trabalho e atendimento, além de obseÍvar 06 principios da eficiência, economicidade e continuidade dos

serviçm públicos, observadas as diretrizes e metas definidas nas Íenamentas de planejamento aprovadas.

2.2.4s característica e eppifiBres_4e ora licitado são:

Unllade Quantidade
VlÍ. Unit.
Máximo

Unidade 30,000000

Unidade 30,000000

ilbm-Código-Desoiio

it - oosstoz - AR coNDrcroNADo spLrT Trpo "HIGH-wALL", rNcLUrNDo

iCONDENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:

icnpRcroAoe uÍnMA DE REFRTGERAÇÂO DE 9.000 BTU/h, TENSÃO 220V,

]SELO PROCEL, EFICIÊNCIA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO,

]COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
VELOCIDADES DE ISUFLAMENTO ( ALTA, MÉDN E BAIXA), MOVIMENTO E
iorRecrorurrreruro Do coNTRoLE DoAR (swrNG), cARANTA MINTMA DE

ior(uu) nruo. o EeurpAMENTo SERA bspoúrBruzADo rNsrALADo
,CONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE.

i2 - 0035í68 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO"HIGH-WALL" INCLUINDO

iCONDENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:

|CAPACIDADE M|NIMA DE REFRIGERAÇÃO DE í2.OOO BTU/h, TEIISÃO

i220V, SELO PROCEL, EFtCtÊNCtA CLASSE A, COMUM, C|CLo FRto,
iCOMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
lvElocrDADES DE tSUFLAMENTo (ALTA, MÉD|A E BAtxA), MovtMENTo E

DIRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING), GARANTA MINIMA DE

ior(urto x'ro. 0 EourpAMENTo sERÁ DrspoNtBrllzADo TNSTALADo
jcoruroRur oereRMrNAÇÃo DA SEcRETARTA DEMANDANTE.

i3 - 0035169 - AR CONDICIONADO SPLIT, INCLUINDO CONDENSADOR E

IEVAPoRADoR coM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE

luÍrurun oe REFRTGERAÇÃo DE 18.000 BTU/h, rENSÃo 220v, sELo
iPRoCEL, EFtCtÊNCtA CLASSE A, COMUM, CTCLO FR|O, COMPRESSOR

IROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE

Unidade 27,000000



D

tSUFLAMENTo (ALTA, MÉDA E BA|XA), MoVTMENTo E DTREC|ONAMENTo

o coNTRoLE DO AR (SWTNG), GARANTTA MÍN|MA DE oÍ(UM) ANo. O
OUIPAMENTO SERÁ D§PONIBILIZADO INSTALADO CONFORME
ETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE

. OO3517O . AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH-WALL" INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADoR COM AS SEGUTNTES ESPECTFICAÇÓES:

PACIDADE MÍNMA DE REFRIGERAÇÃO DE 22,OO() BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO,

RESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03 Unidade
ELoCTDADES DE TSUFLAMENTo ( ALTA, MÉDA E BATXA), MoV|MENTo E

IRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING), GARANTIA MINIMA DE

í(uM) ANO. O EoUTPAMENTo SERÁ oTSPONTBTLTZADO TNSTALADO

FORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE

. OO528O7 . AR CONDICIONADO SPLIT TIPO "HIGH.WALL", INCLUINDO

OENSAOOR E EVAPOMDOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:

ACIDADE MÍNMA DE REFRIGERAÇÃO DE 24,OOO BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO,

OMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03 Unidade

OCIDADES DE ISUFI.AMENTO ( ALTA, MÉDA E BAIX4, MOVI MENTO E

IRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING), GARANTIA M ÍNIMA DE

Í(UM) ANO, O EQUIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO INSTALADO

ONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE.

- OO35í71 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO' PISO-TEIO", INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:

ACIOADE MINMA DE REFRIGERAÇÁO DE 36.000 BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCA MíNruA CLASSE C, COMUM, CICLO

RIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MÍNIMO
Unidade

VELOCTDADES DE TNSUFLAMENTO (ALTA, MEDIA E BAIXA),

OVIMENTO E

RANTIA MINI

DIRECIONAM

MA DE 01 ANO,

CONFORME

ENTO DO CONTROLE DO

O EQUIPAMENTO SERA DIS

DETERMINAÇÃO DA

AR (swrNc),
PONIBILIZADO

SECRETARIAINSTALADO

EMANDANTE

00000030

00000021

00000045

- 0035172. AR CONDICIONADO SPLIT TIPO' PISO-TETO", INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

PACIDADE M|NIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 55.OOO BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCIA MíNIMA CLASSE C, COMUM, CICLO

Unidade

MOVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING),

TIA MINIMA DE Oí ANO. O EQUIPAMENTO SERÁ D§PONIBILIZAOO

NSTALqDO CONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA

DANTE

. OO528O8 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO " PISO-TETO", INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:

ACIDADE MíNIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 60.000 BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCIA MíNIMA CLASSE C, COMUM, CICLO

FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MíNIMO
Unidade3 VELOCTDADES DE TNSUFLAMENTO (ALTA, MÉD|A E BAIXA),

IMENÍO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING),

TIA MINIMA DE 01 ANO. O EQUIPAMENTO SERÁ DISPONIBILIZADO

NSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA

MANDANTE.

. OO528O9 - CLIMATIZADOR DE AR PORT lL - Vazão Máxima: 20.@0m%
imentação Elêtrica: 220V. Configuraçoes de Velocidade> 3 velocidades.

tidade de Bombas: I unidade. Coniunto de Hélioes: Axial - 3 pás em

Entrada de água: Tomeira bda. DistÍibuidor de Ar: GÍelha de plfutico

O, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MíNIMO

VELOCTDADES DE TNSUFLAMENTO (ALTA, MÉDn E BAIXA),
000000I,

I 000000

I1

swng ReservatóÍio de água: í50 litros. Peso sem água: 46k9. Dimensóes

Unidade 000000



I (mm): A:í510x1:920xP:580mm. Embalagem montado (mm)

4í0x925x605mm. Motor: 750w. Consumo Elétrico Total l(/V/h: 0,50kwÀ

2 - OOil77O. AR CONDICIONADO SPLIT, INCLUINDO CONDENSADOR E

DOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE
ÍN|MA DE REFRTGERAÇÃo DE 18.000 BTU/h, TENSÃo 220v, sELo

L, EFICIÊNCIA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO, COMPRESSOR
OTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE

tSUFLAMENTo ( ALTA, MÉDh E BATXA), MoVtMENTO E DTRECtoNAMENTO

CONTROLE DO AR (SWING), GARANTIA MÍNIMA DE Oí(UM) ANO. O
UIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO INSTALADO CONFORME

ETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. COTA RESERVADA

Unidade 8 000000

o

.86%

15,000000

O - 0054768 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO "HIGH-WALL", INCLUINDO

o

LO PROCEL, EFICIÊNCA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO,

OMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
Loc|DADES DE TSUFLAMENTo (ALTA, MÉDA E BA|XA), MoVtMENTo E

IREC ONAMENTO DO CONTROLE DO AR (swrNG), GARANTTA MINTMA DE
(UM) ANO. O EOUIPAMENTO SERA DISPONI ILIZADO INSTALADO

FoRME DETERMTNAÇÃo DA SECRETARTA DEMANDANTE. COTA
ESERVADA 25.00%

1'I - 0054769 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO "HIGH-WALT, INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFI CAÇOES:

IDADE M|NIMA DE REFRIGE RAÇÃO DE í2.000 BTU/h, TENSÃo
SELO PROCEL, EFICIÊNCA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO,

PRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
OCIDADES DE ISUFLAMENTO ( ALTA, MÉDA E BAIXA), MOVIMENTO E

DIRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (swrNG), GARANflA MiNTMA DE

1(UM) ANo. 0 EQUTPAMENTo SERA DISPONIBILIZADO INSTALADO
ONFORME DETERMINAÇAO DA SECRETARIA DEMANDANTE. COTA

ERVADA 25.00%

13 - 0054771 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH.WALL', INCLUINDO

NDENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:

CAPACIDADE MÍNMA DE REFRIGERAÇÃO DE 22.OOO BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCIA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO,

OMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03

LOCIDADES DE ISUFLAMENTO (ALTA, MÉDIA E BAIXA), MOVIMENTO E

IRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (swrNG), GARANTA M ÍuruR oe
(uM) ANo. O EQUTPAMENTO SERA DISPONI BILIZADO INSTALADO

FORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. COTA

SERVADA 25.00%

14 .0054772. AR CONDICIONADO SPLIT TIPO "HIGH-WALL", INCLUINDO

DENSADoR E EVAPORADOR COM AS SEGUTNTES ESPECIFICAÇÔES:

ACIDADE MíNIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 24.OOO BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCIA CLASSE A, COMUM, CICLO FRIO,

OMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
oCTDADES DE TSUFLAMENTO (ALTA, MÉD|A E BA|XA), MOV| MENTO E

IRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING), GARANTIA MlurruR oe
l(UM) ANO. O EQUTPAMENTO SERÁ DTSPONTBTLTZADO TNSTALADO

ONFORME DEIERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. COTA

ERVADA 20.OOOÁ

15 - 0054773 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO " PISGTEIO', INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

ACIDADE MINIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 36,000 BTU/h, TENSÃO
220V, SELO PROCEL, EFICIÊNCIA MiNiMA CLASSE C, COMUM, CICLO

RIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MíNIMO

3 VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO (ALTA, MÉDA E BAIXA),

NDENSADOR E EVAPORADoR COM AS SEGUTNTES ESPECTFTCAÇÔES:

PACTDADE MIN|MA DE REFRTGERAÇÃO DE 9.000 BTU/h, TENSÂO 220V,

B

Unidade

Unidade 0

Unidade

Unidade 3,000000

000000

0000000

Unidade

í0,000000



IMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING),

TIA MINIMA DE 01 ANO. O EQUIPAMENTO SERÁ DISPONIBILIZADO
NSTALADO CONFORME DETERMINAÇÁO DA SECRETARIA

MANDANTE. COTA RESERVADA 25.00%

6.0054774 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'PISGTETO" INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:

IDADE MINIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 55.OOO BTU/h, TENSÃO

, SELO PROCEL, EFICIÊNCA MINIMA CLASSE C, COMUM, CICLO
IO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, M|NIMO

VELOCTDADES DE TNSUFLAMENTO (ALTA, MÉDn E BATXA),

OVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING),

TIA MINIMA DE O1 ANO. O EQUIPAMENTO SERÁ D§PONIBILIZADO

INSTAI.JÀDO CONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA
EMANDANTE. COTA RESERVADA 20.OO%

17 . OO54N5 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO ' PISGTETO', INCLUINDO

ONDENSADOR E EVAPORADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAçÔES:
PACIDADE MINIMA DE REFRIGERAÇÃO DE ôO.OOO BTU/h, TENSÃO

V, SELO PROCEL, EFICIÊNCh MÍNÍMA CLASSE C, COMUM, CICLO

RIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MiNIMO

VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO (ALTA, MÉDIA E BAIXA),

OVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE DO AR (SWING),

RANTIA MINIMA DE 01 ANO. O EQUIPAMENTO SERA D§PONIBILIZADO

INSTAI-ADO CONFORME DETERMINAÇÃO OA SECRETARIA

DEMANDANTE. COTA RESERVADA 20.00Y0

8 - 0054776 - CLIMATIZAOOR DE AR PORTÁÍL - Vazão Máxima: 20.000nr3/h

imentaÉo Elétrica: 220V. Configurações de Velocidade> 3 velocidades.

uantidade de Bombas: 1 unidade. Conjunto de Hélices: Axial - 3 pás em

ástico. EntÍada de água: Tomeira bóia. Distribuidor de Ar Grelha de plástio

Unidade

Unidade

Unidade

2,ofixx)o

0000002,

0000006
swing. Reservatório de água: 150 litÍos. Peso sem fuua: 46k9. Dimensões

(mm): A:15í 0xL:920xP:580mm. Embalagem montado (mm):
'1410x925xô05mm. Motor 750w. Consumo Eletrim Total KWh: 0,50k#h. COTA

ESERVADA 24.00%

3.(l.DO IRATATENTO DIFERENCIADO PARA TE'EPP
3.l.Salienta-se que na referida contrataÉo, será concedido o tratamento diferênciado e simplificado para as Microempresas e

Empresas de Pequeno PoÍte, nos terÍnos das disp6i@ contidas nos AÍt. 47 e 48, da Lei Complementar n0 123/200ô: Cedame

destinado exclusivamente a ME e EPP - valor estimado por item até R$ 80.000,00, com mta reservada de 25oÁ para os demais

itens.

1.0.0As oER|GAçÔES DO COilTRATANTE
4.1.EÍefuar o pagamento relativo ao objeto contntado eÍetivamente Íealizado, de acoÍdo com as dáusulas do respectivo contrato

ou outros instrumento6 hábeis.

4.2,Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos teÍmos

do coÍÍespondente instrumento de aiuste.

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanlo à qualidade dos plodutG ou servi(p6, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exiÍne o Contratado de suas responsabilidades pac{uadas e preceitos legab-

4.4.Obseruar, em compatibilidade com o objeto da mntraÉo, as disposiÉes dos Arb. 'l'15 a 123 da Lei 14.133/2í.

s.O,DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
5.l.Responsabilizar-se por todos m ônus e obrigações mncementes à legislação fiscal, civil, tributária e Eabalhista, bem mmo
por todas as despesas e comprcmissos Ílssumido§, a qualquer titulo, perante seus bmecedores ou teÍceiÍos em raão da

execuÉo do objeto contmlado,
5,2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os mateÍiais ou serviços que apresentaÍem defeitos, altera@s,
imperíeições ou quaisquer inegulaÍidades disoepantes às exigências do instrumento de aiuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.

5.3.Não transferir a ouhem, no todo ou em parte, o objeto da contatação, salvo mediante prévia e expressa aúorização do

C,ontatante.



S.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obr[açoes
todas as condiÉes de habilitação e qualificaÉo exigidas no Íes@tivo processo licitatório, mnÍorme o caso, aprese

Contratante os docuÍnentc necessáÍio§, sempm que solicitado.

S.5.Emitir Nota Fiscal mnespondente à sede ou filial da empresa que eÍetivamente participou do ceÍtaÍne e @nsequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habilitaÉo.
5.6.Executar todas as obriga@es assumidas sempÍe com observància a melhor técnica vigente, enquadrandese,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçoes técnicas corespondentes.
5.7.Observar, em compatibilidade com o objelo da contraçã0, as disposi$es dc Arb. I í 5 a '123 da Lei 14.133121.

s.8.Efêtuar a entÍsga dos produbs êm total confomidde com o descrlto no temo de refeÉncla, bem como, obedecer
rigorosamente os prazos de enkega, evihndo transtomos para as atividades adminisbativas diárias.

6.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊT{CIA

6.1.0 prazo máÍmo para a execução do obieto desta contrataÉo e que admite pÍorÍogação nas condiÉes e hipoteses previstas

na Lei 14.'133/21, está abaixo indicado e seÉ considerado da assinatura do Contrato ou Euivalente:
6,1.1.Prazo de Entrcga: 05 (cinco) dias;

6.1.2.Local de Entrega: Entegar devidamente instalado confome solicitação de cada Secretaria.

6.2.A ügência da presente contEtação seÉ determinada: '12 (doze) meses, consideada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser pÍonogada, nas hipoteses e nos termos dm AÍts. 105 a 114, da Lei 14.13U21.

7.(l.DO REÀJUSTATIENTO E[ SENTIDO ESTRITO. REÀJUSTE
7.1.0s preços contÍatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

7.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e Ínediante solicitação do Contratarlo, oo prcçc poderão soÍer reajuste apos o
interÍegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando{e por base o Ínês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaSes iniciadas e concluídas aic a ocorÍência da anualidade.

7.3.Nos reaiusles subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeirc do

último reajuste.

7.4.N0 caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reaiustamento, o Conbatanle pagaÉ ao Contratado a importância

calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reíerente ao ÍeaiustaÍrEnto de pÍeçc do valor rcmanescente, sempre
que este ocorcr.
7.5,Nas aferi@es finais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6.Caso o índice estabelecido para reajustaÍpnto venha a ser extinto ou de qualqueÍ ÍoÍma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituirpo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigoí.

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as paÍles elegerão novo indice oficial, pala reaiustaÍnento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.O regisho da variação do valor contratual para fazer Íace ao reajuste de preços pderá ser realizado por simpl€s apostíla.

7.9.O prazo para respcta ao pedido de restabelecinento do equilibrio econômica{nanceirc, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do bmecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposiÉes dos Arts. í24 a 136, da Lei 14.133121.

8.O.DO PAGAIEt{TO
8.í.0 pagamento será realizado mediante prccesso regular e em observância b noÍm6 e prcdimentc adotados, bem corno

as dispciçoes dos Arts. '14'l a 146 da Lei 14J3321; da seguinte maneira: Para ocoÍrer no pftlzo de tÍinta dias, contados do

perlodo de adimplemento,

g.O.DA VERTFTCAçÃO DA AUAUFTCAçÁO TÉCilEA E ECOilÔillCGFlllANCElRA
9.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômicofinanceira do licitanle, a documentação essencial, suficiente

para comprovar as reÍeridas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, Íespectivamente.

9.2.Salienta-se que a documentaÉo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o obieto eventualmente pactuado, dMdida em habilitação juridica; qualmcáção têcnicepÍofissional e tfunie
operacional; habilitaçoes fiscal, social e trabalhista; e habilitaçto emnômim-financeira; poderá ser dispensada, total ou

parcialmente, nas contrataÉes em valorcs inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

mnforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

í0.0.00 cRrrÉRro DE AGEÍÍAçÀO DO OB'ETO
í0.í.Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obrigaÉes paciuad6, 06

procedimentos e condiçôes para receber o seu obieto pelo Contratante obedeceÍão, conforme o caso, às disposi@es do Aú.

140, da Lei 14.133121.

10.2.P0r se tratar de seNiço, a assinatura do teÍmo detalhado de recebimenlo pÍovisóÍio, se dará pelas paÍtês, quando verificado

o cumprimento das exigências de caráter téorim, até '15 (quinze) dias da comunicação esuita do Contatado. No caso do termo



detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
vistoÍia, que comprove o atendimento das exigências contrafuais, não podendo esse pÍirzo ser supeÍior a 90 (

salvo em casos excepcionais, deüdamente iustificados.

í1.0.00S PROCEDTTENTOS DE FISCALIZAçÃo E GEREI{CrAtEilTO
'l1.1.Serão designados pelo ContÍatante repÍesentantes com atibuições de Gestor e Fiscaldo contrato, nm tenrm do Art. 1í7,
da Lei '14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contmtação de
terceiros para assistência e subsídio de inÍorma@es pertinentes a essas atribui@es.

í2.0.0AS SANçÔES ADÍítil|STRATÍVAS
12.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infra@s previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serfu aplicadm, na forma, condkFes, regras, prazos e pÍocedimentos
definidos nos Arts. 156 a í63, do memo diploma legal, as seguintes sanções: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do conlrato, quando não se iustificaÍ a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vlçula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contralo, por dia de ahaso injusúficado
na execuçâo do objeto da conFatação; c - multa de í0% (dez por cento) sobrc o valor do contrato por qualqueÍ das iníraSes
administraüvas preüstas no rcÍeddo Art. 155; d - impedimento de licitar e contalar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente Íederativo que tiyer aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas in@es
adminislralivas prwistm nos incism ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaraÉo de inidoneidade para licíar ou contralar no âmbito da Administração Pública diÍeta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco ano§, aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. '155, bem mmo pelas infra@s administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo aÍtigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 40 do referido AÍt. í56; f- aplicação cumulada de outms sançoes previstas na Lei 14.133121.
12.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de Í5 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagaÍnento a que o Cnntratado vier a Íazer jus, acrescido de jurm
moratórios de í% (um por centQ ao mês, ou, quando br o caso, cobrado judicialmente.

í3.0.0A CO|PEilSAçÃO FTNAilCETRA

Í3.'l.Nc casos de eventuais atrasc de pagamento nG termos deíe inírumento, e desde que o Contratado não tenha
conconido de alguma Íorma para o atraso, seÉ admitida a mmpensação financeiÍa, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data mnespondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encaqos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte Íómula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data preüsta para o pagamenlo e a do eÍeüvo pagamento; VP =valorda parcela a ser paga; e l= índicede
compensação financeira, assim apuradq l = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice
estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinlo ou de qualquer forma nâr possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituiçto, o que vier a ser determinado pela legislação então em ügor.

\-/ 
Catolé do Roche - PB, _ de _ de 2026.

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Administração



CATOLE DO ROCHA.PBIs OI R ETORIA GER AL DEucmções

ANExo ()í Ao TERÍiIo DE REFERÊiICIA - PRoPoSTA
PREGÂo ELETRÔNEo lf í4,2026

PROPOSTA

REFERET{TE: pneeÂO elErnÔilEo tf í112026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAToLÉ DO RocHA - PB

OBJETO: Aquisipo de materiais, quipamentos e suprimentos de informálica e escritório, para alender as necessidades das
Secretarias deste Município.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

l,l-qsJerc9§,{q..!i9Qça9 9!!'

lltem - Codigo - Desqi;ão

l1 - 0035167 - AR coNDIctoNADo spltr lpo'H|GH-'
WALL', INCLUINDO CONDENSADOR E

EVAPORADOR COM AS SEGUINTES,
ESpEctFtcAÇôEs: CApACTDADE MiNtMA DE

REFRTGERAÇÃo DE 9.000 BTU/h, TENSÃo 220V,,
SELo PRocEL, EFICIÊNCIA CLASSE A, CoMUM,I
CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE
TSUFLAMENTo ( ALTA, MÉDA E BArxA),
MOVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE,
D0 AR (swrNc), cARANTA MINTMA DE 0í(uM) ANo.
O EQUIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO
|NSTALADo CoNFoRME DETERMTNAÇÃo DA

abaixo

Unillade

Unidade

Unidade

I QuantkHe
Marca Mr. Unit

Máúno
Vlr. Tdal

30,000000

30,000000
|REMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE

|SUFLAMENTo ( ALTA, MÉD|A E BA|XA),

IMOVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE
ioo eR (swrr,rc), cARANTTA MíNrMA DE 01(uM) ANo.

.O EQUIPAMENTO SERÁ DISPONIBILIZADO

irNsrALADo coNFoRME DETERMTNAÇÃo DA
,SECRETARIA DEMANDANTE.

3.0035169 - AR CONDICIONADO SPLIT, INCLUINDO

CONDENSADOR E EVAPORADOR COM ASi
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE
MíNIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 18.OOO BTU/h,

TENSÃO 220V, SELO PROCEL, EFICIÊNCIA CLASSE
A, COMUM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,
jcoNTRoLE REMoro sEM Fro, MrNrMo 03
jvelocroaoes DE TSUFLAMENTo (ALTA, MÉD|A E

Unidade 27,000000

DEMANDANTE.

.0035168 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH-
INCLUINDO CONDENSADOR E

COM AS SEGUINTES
IFICAÇÔES: CAPACIDADE MINIMA DE

PROCEL,

DE 12,OOO BTU/h, TENSÃO 220V,

EFICIÊNCIA CLASSE A, COMUM,]
ICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE



ISPONIBILIZADO INSTALADO CONFORME
ETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE.

BA|XA), MoVTMENTO E D|REC|ONAMENTo DO
TRoLE DO AR (SWING), GARANTTA MíN|MA DE

í(uM) ANo. O EQUTPAMENTO SERA

30,000000

- OO35,I70 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH.
ALL", INCLUINDO CONDENSADOR E

VAPORADOR COM AS SEGUINTES
SPEC|F|CAÇÔES: CAPACTDADE MíNtMA DE
EFRTGERAÇÃo DE 22.000 BTU/h, TENSÃO 220V,
ELO PROCEL, EFICIÊNCA CLASSE A, COMUM,
ICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE
EMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE

Unidade

rsuFt-AMENTO ( ALTA, MÉDh E BATXA),

OVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE
AR (SW|NG), GARANTA MINTMA DE Oí(UM)ANO.

EQUIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO
TNSTALADO CONFORME DETERM|NAÇAO DA

ECRETARIA DEMANDANTE

- OO528O7 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH-
ALL" INCLUINDO CONDENSADOR E

APORADOR COM AS SEGUINTES

SPECTFTCAÇÔES: CAPACTDADE MINtMA DE
FRTGERAÇÃO DE 24.000 BTU/h, TENSÃO 220V,
O PROCEL, EFICIÊNCN CUSSE A, COMUM,

ICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE
EMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES OE

Unidade 12,000000

TSUFLAMENTO ( ALTA, MÉDh E BATXA),

OVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE
DO AR (SWTNG), GARANTTA MÍNMA DE 01(UM)ANO.

EQUIPAMENTO SERÁ DISPONÍBÍLIZADO
TNSTAT-ADO CONFORME DETERMTNAÇÃO DA
SECRETARIA DEMANDANTE.

- 003517,I - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO' PISO.
ETO", INCLUINDO CONDENSADOR E

VAPORADOR COM AS SEGUINTES

SPECTFTCAÇÔES: CAPACTDADE MÍNrMA DE

RTGERAÇÃo DE 36.000 BrU/h, rENSÃo 220V,
LO PROCEL, EFICIÊNCh MíNIMA CLASSE C,

OMUM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,

ONTROLE REMOTO SEM FIO, MÍNIMO 03
LOCIDADES DE INSUFLAMENTO (ALTA, MÉDIA E
IX4, MOVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO

oNTROLE DO AR (SW|NG), GARANTTA MtNtMA DE

ANO, O EQUIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO
NSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA

Unidade

CRETARIA DEMANDANTE

45,000000

- 0035172 - AR CONDTCTONADO SPLTT TtPO " P|SO-

o", INCLUINDO

DOR COM
CONDENSADOR E

AS SEGUINTES
SPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE MíNIMA DE
EFRTGERAÇÃO DE 55.000 BTU/h, TENSÃO 220V,

ELO PROCEL, EHCIÊNCA MíNMA CLASSE C,
n idade

UM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,

TROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
IDADES DE INSUFLAMENTO (ALTA, MÉDA E

BA|XA), MoVTMENTo E DTRECTONAMENTO DO

ONTROLE DO AR (SWING), GARANTIA MINIMA DE

1 ANO. O EQUIPAMENTO SERÁ DISPONIBILIZADO

U 8,000000



INSTALADO CONFORME DETERMINAÇÂO DA

ECRETARIA DEMANDANTE

- OO528O8 . AR CONDICIONADO SPLIT TIPO " PISG
o", INCLUINDO CONDENSADOR E

EVAPORADOR COM AS SEGUINTES

SPECIFICAÇÓES: CAPACIDADE MÍNIMA DE

RrcERqÇÃO DE 60.000 BTU/h, TENSÃO 220V,

LO PROCEL, EFICIENCIA MINIMA CLASSE C,

OMUM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,

ONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
LOCIDADES DE INSUFLAMENTO (ALTA, MEDIA E
xA), MoVTMENTO E DTRECToNAMENTO D0

TROLE DO AR (SWING), GARANTTA MtNtMA DE

ANO, O EQUIPAMENTO SERÁ DEPONIBILIZADO
TNSTALADO CONFORME DETERMTNAÇÃO DA

ECRETARIA DEMANDANTE

- OO528O9 - CLIMATIZADOR DE AR PORTÁNL -
azão Máxima: 20.000m3/h. Alimentação Elétrica: 220V.

urações de Velocidade> 3 velocidades.

antidade de Bombas: I unidade. Conjunto de Hélices:

al - 3 pás em plástico. Entrada de água: Tomeira boia.

Distribuidor de Ar Grelha de plástico em swing.

ervatório de água: 150 litÍos. Peso sem água: 46k9.

imensões total (mm): A:'l510xL:920xP:580mm.
balagem montado (mm): í410x925x605mm. Motor:

50w. Consumo Elétrico Total KWh: 0,50kúh

O - 0054768 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH-

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

8,000000

r9,000000

10,000000

E

SPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE MiNIMA DE

FRTGERAÇÃO DE 9.000 BTU/h, TENSÃO 220V,

LO PROCEL EFICIÊNCIA CLASSE A, COMUM,

AR (SWING), GARANTIA M.íNMA DE O1(UM)ANO.

EOUIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO

INCLUINDO

DOR COM

INCLUINDO

DOR COM

CONDENSADOR E

AS SEGUINTES

CONDENSADOR E

AS SEGUINTES

ICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE

EMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE

ISUFLAMENTO ( ALTA, MEDIA E BAIXA),

MOVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE

0000000

DO

INSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA

RETARIA DEMANDANTE. COTA RESERVADA

00%

1 - 0054769. AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH-
LU,

SPECIFICAÇÓES: CAPACIDADE MíNIMA DE

FRTGERAÇÃo DE 12.000 BTU/h, TENSÃO 220V,

LO PROCEL, EFICIENCIA CLASSE A, COMUM,E

ICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE

EMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE

ISUFLAMENTO ( ALTA, MÉDA E BAIXA),

OVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE

O AR (SWING), GARANTIA MINIMA DE O1(UM) ANO.

EOUIPAMENTO SERÁ DISPONIBILIZADO
NSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA

CRETARIA DEMANDANTE. COTA RESERVADA

00%

í2 - OO5477O - AR CONDICIONADO SPLIT, INCLUINDO

DENSADOR E EVAPORADOR COM AS
EGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE

Unidade 8,000000



IMA DE REFRIGERAÇÃO DE 18.OOO BTU/h,I
NSÃO 220V, SELO PROCEL, EFICIÊNCh CLASSE
COMUM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,

ONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03
LOCIDADES DE ISUFLAMENTO (ALTA, MÉDIA E

txA), MoVTMENTO E DTRECTONAMENTO DO
ONTROLE DO AR (SWING), GARAN TIA MINIMA DE

ISPONIBILIZADO

RMINAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE

TA RESERVADA 22.860/o

13 - 005477Í - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'H
INCLUINDO CONDENSADOR

(uM) ANO

ALU,
EVAPORADOR

ESPECIFICAÇÔES

APORADOR
ESPECIFICAÇÔES:

O EQUIPAME

INSTALADO

COM AS
CAPACIDADE

COM AS

CAPACIDADE

NTO SERA

CONFORME

E

RTGERAÇÃO DE 22.000 BTU/h, T

LO PROCEL, EFICIÊNCIA CLASSE A, COMUM,

LO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE

EMOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES DE

ISUFLAMENTO ( ALTA, MÉDN E BAIXA),

OVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE

SEGUINTES

MINIMA DE

ENSÂO 220V,

SEGUINTES

MINIMA DE

ENSÂO 220V,

U n idade 01 000000

AR (SWING), GARANTIA M.INIMA DE Oí(UM)ANO.

EOUIPAMENTO SERÀ DISPONIBILIZADO

NSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA

CRETARIA DEMANOANTE. COTA RESERVADA

000/o
,I4. 

0054772 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'HIGH.
ALL', INCLUINDO CONDENSADOR E

RIGERAÇÃO DE 24.()OO BTU/h, T

LO PROCEL, ERCIÊNCIA CLASSE A, COMUM,

ICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE

MOTO SEM FIO, MINIMO 03 VELOCIDADES OE

TSUFLAMENTO ( ALTA, MÉD|A E BAIXA),

MOVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO CONTROLE

Unklade

DO

NSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA

ECRETARIA DEMANDANTE. COTA RESERVADA

.00%

15 - 0054773 - AR CONDICIONADO SPLIT TIPO'
SGTEIO', INCLUINDO CONDENSADOR E

DOR COM AS SEGUINTES

MINIMA DE
TENSÃO 220V,

SPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE
EFRIGERAÇÃO DE 3ô.00{ BTU/h,

O PROCEL, EFrcIÊNCIA MíNIMA CLASSE C,

AR (SWING), GARANTA MÍNIMA DE 01(UM) ANO,

EQUIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO

OMUM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,

ONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03

LOCTDADES DE TNSUFLAMENTO (ALTA, MÉD|A E

), MOVIMENTO E DIRECIONAMENTO DO

TROLE DO AR (SWING), GARANTIA MINIMA DE

NO. O EOUIPAMENTO SERÁ DISPONIBILIZADO

3,000000

eUnidad

id

15 000000

íA
NSTALADO CONFORME DETERMINAçÃO DA

CRETARIA DEMANDANTE. COTA RESERVADA

000/o

16 - 0054774 - AR CoNDICIONADO SPLIr rlPo "

PISO-TETO', INCLUINDO CONDENSADOR E U n

VAPORADOR COM AS SEGUINTES
ade 2,000000



SPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE MíNIMA DE

FRTGERAÇÃo DE 55.000 BTU/h, TENSÃo 220V,

SELO PROCEL, EFICIÊNCh MíNIMA CLASSE C,

OMUM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,

ONTROLE REMOTO SEM FIO, MÍNIMO 03
LOCTDADES DE TNSUFI-AMENTo (ALTA, MÉD|A E
XA), MOVIMENTO E OIRECIONAMENTO DO

ROLE DO AR (SWING), GARANTIA MINIMA DE

ANO. O EQUIPAMENTO SERÁ DISPONIBILIZADO
INSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA

ECRETARIA DEMANDANTE. COTA RESERVADA

00%

17 - 00il775 - AR CoND|C|oNADo SPLtr T|PO "

SGTETO', INCLUINDO CONDENSADOR E

EVAPORAOOR COM AS SEGUINTES

ESPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE MINIMA DE

FRIGERAÇÃo DE 60.000 BTU/h, TENSÃO 220V,

LO PROCEL, EFICIENCIA MINIMA CLASSE C,

UM, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO,

ONTROLE REMOTO SEM FIO, MINIMO 03 Unidade

LOCIDADES DE INSUFLAMENTO (ALTA, MÉDIA E

xA), MoV|MENTO E DTRECTONAMENTO 00
TROLE DO AR (SWING), GARANTIA MINIMA DE

1 ANO. O EQUIPAMENTO SERA DISPONIBILIZADO
INSTALADO CONFORME DETERMINAÇÃO DA

CRETARIA DEMANDANTE. COTA RESERVADA

20.00Yo

8 - 0054776 . CLIMATIZADOR DE AR PORT TIL .

aáo Máxima: 20.000m1h. AlimentaÉo Elélrica: 220V

onfiguraÉes de Velocidade> 3 velocidades

antidade de Bombm: I unidade. Conlunto de Hélices:

| - 3 pás em plástico. Entrada de água: Tomeira bóia.

stribuidor de Ar Grelha de plástico em swing. Unidade

rvatório de água: 150 litos. Peso sem água: 46k9.

Dimensóes tolal (mm): A:í 510x1:920xP:580mm,

Embalagem montado (mm):'14'10x925x605mm. Motor:

750w. Consumo Elétrico Total KWh: 0,50kdh. COTA

ERVADA 24.00%

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

OBS: O licitante deye ficaÍ atendo a de3criÉo de cada item no ato do cada8tro da proposta na plataÍorma, pols deverá

aer seguido a dercÍição do poÍtal de compras públicas.

Dados bancários do pÍoponente paÍa fins de pagamento:

Banco:

Conta:

email para pedidos:

Locál e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do pÍoponente

0000002,

0000006,

OBSERVAÇÃO: a píoposta d€verá ser elaborada em papel timbrado do proponente



CATOLÉ DOROCHA.PBIx ! or nEronr a GERAL oEi lrcmaçôes

AilExo l - pREGÃo euTRôttco No tmo26
MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor

REFEREilIE: PREGÃO ELEÍRÔI{ICO If í1Í2026
pREFETTURA MuNrcrpt DE cnroÉ D0 RoCHA - pB.

PROPONENTE

CNPJ

t.g - D66L/ÀRAÇÃO de não empregar menor.

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nofumo,

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer tíabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos,

na condição de aprendiz na brma da legisltrÉo vigente; em acatamento às disposiSes do Art. 7t, lnciso XXX|ll, da Constitução

Federal, acÍescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

\''l Locale Data

NOMgCPF/ASSINATURA
Representante legal do pÍoponente

oBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponenle.



CATOLE DOROCHA-PBls
ANEXO III- PREGÃO ELEÍRÔilICO N" í412026

MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta mmpreende a integralidade dos custos

REFERENTE: pnecÂO elErnÔilrco N í112026
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAToLÉ DO RocHA. PB

PROPONENTE

CNPJ

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente

oBSERVAÇÃo: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do pÍoponente

DIRETOR IA GER ÂL OE

LrctrAçôEs

í.0 - DECIáRAçÃO que a proposb econômica compreende a integralidade dos custG.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das
pÍopostas.



CATOLE DO ROCHA-PBls DI R€TORIÂ GER AL DE
ucmaçôes

ANEXO ilr- PREGÂO eErnÔrrcO m tmoze

MIIIUTA DO CO]{TRATO

PREcÃo ELETRôr{tco 1{o i4l2026
PROCESSOADMINISTRATIVO NO OOO038/2026

COI{TRATO No: ..../...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
cRrolÉ oo Ro*rA E ........., eARA ExEcuÇÃo DE sERVtÇo coNFoRME DtscRtMtNADo
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catole do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro -
Catolé do Rocha - PB, CNPJ no 09.067.562000í-27, neste ato repÍesentada pelo PreÍeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
Casado, Agónomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SA - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF no

768.898.074-72, Caíteira de ldentidade no 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outÍo tado .........
-..., CNPJ no .......,,, neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., .,....... -

......... - ..., CPF no .......,., Carteíra de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidíram as partes mntratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúuSUI.A PR|IIEIRA - Dos FUilDAiIEITTOS:
Este conlrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 14/2026, processada nos termos da Lei Federal no 14.í33,
de 10 de Abrilde 2021; LeiComplementar n0123, de 14 de Dezembro de 200ô; lnstruÉo Normativa no 73 SEGESiME, de 30 de
Setembro de 2022; e legislação pertinenle, consideradas as altera@s posleriores das referidas normas, às quais c
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUT{DÂ. DO oBJETo:
O presente contrato, tem por objeto: Aquisiçao de ares+ondicionados com instalaçã0, para atender as necessilades das
Secretarias do Município, devido a revogação do Pregão Eletrônim 11/2026.

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi@s expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especiÍicaçoes técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Pregáo EletÉnico no 1412026 e instruçoes do
Contratante, documenlos esses que ficam fazendo paÍtes integrantes do presente contrato, independente de transcdÉo.

cúusurÀ TERCETRA - Do vALoR E pREÇOS:

O vaÍor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CúUSULA QUARTA - DO REÀJUSTAMEI{TO EI' SEI{TIDO ESTRITO . REÀJUSTE:
0s preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do pÍazo de vigência da conkatação e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
inleÍregno de um ano, na mesma propoÍção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando+e por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apoo a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Confatado obrigado a apresenta[ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanecente, sempre que
este ocorÍer.
Nas aferições Íinais, o índice ulilizado para reajuste será, obÍigatoÍiamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não pGsa mais ser uülizado, será
adotado, em substituição, o que üer a ser determinado pela legislação entilo em vigor.
Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para reajuslamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.
O registro da variação do valor contralual para fazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.



O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômiefinanceiro, quando for o caso, será
mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatóÍia do Íato impíevisível ou previsível de

incalculável, obseÍvadas as disposições dos Arts. í24 a í36, da Lei 14J33/21.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas conêrão por mnta da seguinte dotação, constante do oÍçamenlo vigente:

RecuÍ§c Ordinários: FPM/FMSrFMAUFundeb e Outrm;
M122.00022002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.'122.0003.2003 - Manut. da Secretaria Municipal de Administração;

04.123.0005.2006 - Manut. da Secretaria Municipal de Finanças;

04.12í.0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Plane,iamento e Gestão;

12.361.001í.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. lnfantil Creche - Rec. Próprio§;

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. lnÍantil- Pré-Escolar- Rec. Próprios;

12.361.0N8.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 3070;

12.361.0041.2290 - Manut. do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 300/o;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. lnfantil - Creche Fundeb 30%;

12.365.004'1.2307 - Manut. da Educ. lnfantil- Creche - Fundeb 30% - VAAT;

12.365.0008.2221- Manut. da Educ. lnfantil - Pré Escolar - Fundeb 30%;

12.365.0041.2306 - Manut. da Educ. lnfantil - Pré Escolar - Fundeb 300/o - VAAT;
'12.36'1.0041.2286 - Manut. dc RecuÍsos do VAAT - Fundeb 30% - lnvestimento;
'10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;

10.122.0017 .2095 - Manutenção do FMS;

10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS;

10.301,00'17.2126 - Manutenção do CER ll:

10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família;

10.302.0016.2097 - Manut. do SAMU;

10.302.00'lô.2379.2379 - Manut. da Atenção Especializada em Saúde;

08.244.0020.2054 - Manú. dos Serviços de Assist. Social;

08.243.0026.2236 - Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Viver e 0utro6;

08.122.0020.2093 - ManutenÉo do FMAS;

08.í22.0020.2'106 - Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Media Compl. - CREAS;

08j22.0020.2108 - Manut. do BL da Prol. Social Básica;

08.244.0020.2092- Manut. do BL da Gestão do Prog. Bolsa Família - IGDBF;

8.244.0020.2241- Manú. do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020,2380.2380 - Manut. do BL da GestÍio do Prog. Bolsa Família - Cad. ÚnicolGDBF;

08.244.N20.2312 - Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;

13.392.0013.2029 - Manut. das Atiüdades Culturais;

27 .812.0012.2028 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazei
í5.452.0034.2069 - Manul. da Sec. de obras e lnfraestrutura;

20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, lnd. e Comércio;

26.782.0M2.2343 - Manut. das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Uóana;

M122.0M4.2397 - Manut. da Sec. de Politicm Públicas e Gestão Govemamental;
t149052.00 - EquipaÍrentos e MateÍial Permanente;

449052.99 - Outros Materiais Permanentes.

CúUSULA SEXTA. DO PAGAIÚET{TO:

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e prccedimentos adotados pelo

C,ontàante, bem como as disposi@ dos AÍb. 14í a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorÍeí no prazo de

trinta dias, contados do período de adimplemento.

GúUsUtÂ SÊIMA. DOS PRAZOS E DA UGÊilCIA:
Os prazm máximos de início de etapas de execução e de conclusão do oblelo ora contratado, que admitem pronogação nas

condi@s e hipóteses preústas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicadm e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Prazo: 05 (cinm) dias;
b - Looal de Entrega: Entregar devidamenle instalado confoÍme solicitação de cada Secretaria.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da dala de sua assinalura; podendo seÍ

pronogada, nas hipóteses e nc termc dc AÍts. 105 a Íí4, da Lei 14.133121.



cúusulá orTAvA - DAS oBRTGAçÕES DO COi{TRATÂi{TE:
a - Efetuar o pagaÍnento relativo a execuÉo do serviço ebtivamente realizado, de acordo com as respeclivas
píesente contrato;

b - Propoícionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execu@ do seÍviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade enmntrada quanto à qualidade do serviço, exer@ndo a mais ampla e
mmpleta fiscalizaçá0, o que não exime o Conhatado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Desbnar ÍepÍesentanles com atibuiçoes de Gestor e Fbcal deste contrato, confoÍme rcquisitos estabelecidos na noNrna

ügente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coodenar as atividades rclaciondas à fiscaliza@ e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respec{ivamente, permitida a contratação dê teÍceiÍos para assistência e subsidio da fiscalização

com inÍormaçôes peÍlinenles a essa atibuição;
e - observaÍ, em compatibilidade com o obiêto deste contrato, as disposiçoes dos Arb. í 15 a 123 da Lei 14.13421.

cúusuLA Nor{A - DAs oBRTGAçÔES DO COilTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondenle do presente contÍato, dentÍo dos melhores paÉmetros

de qualidade estabelecidos para o ramo de ativirlade relacionada ao objeto mnhatual, mm obseruância aos prazos eslipulado§;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obdga@es mncementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terc,eiros em razão da

execu$o do objeto conkatado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÉo do contrato, que o rcpresente

integralmenle em todos os sêus atos;

d - PemitiÍ e facililar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os inbrmes e esdarecimenlos solicitadm;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contralanle ou a terceiro§, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na

exeo.rção do contÍato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo oígão

interessado;

Í - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em paÍte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento e a deüda

autorização expressa do Contralante;
g - Manter, durante a vigência do mnhato, em mmpatibilidade com as obrigaÉes assumidm, todas as condi@ de hatÍlitação

e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco)dias após a assinatura do pÍesente conhato, deverá pÍstaÍ ganntia ooncpondentê a 5% (cinco

poÍ cento) sobÍe o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133121, considerado o prazo

previsto no Ad. 96, § 30, do mesÍrp diploma legal. A garanüa prestada pelo Contratado será liberada ou Íesütuída aÍos a fiel

exedção do contmto ou apos a sua extingão por culpa exdusiva do Contratante e, quando em dinheiro, podeÉ ser atualizada

monetariamente. Não oconendo a efetiva prestação de garantia no prazo deteÍminado sujeitará o Contratado às penalidades

legalmente estabelecidas, sem prcluÍzo da rescisão deste contrato. Conforme o cíIso e a critério do ContÍatante, a gaftmtia

trestada na fase de habilitação da respectiva licitaçÉo poderá ser utilizada na composiçâo da referida garanlia do contato;

i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pêssoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência SociaÍ ou para

aprcndiz, bem coíno as ÍeseÍvas de câÍgos previstas em outras noÍmas específicas, ao longo de toda a execuÉo do contrato,

e sempre que solicitado pelo Contratante, deveÉ comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indic4ão do§

empregados que pÍeencheÍem 6 íeêÍidas vagas;

i - Obseruar, em compatitilidade com o otieto deste conffio, as dbposi@s dos AÍts. '115 a 123 da Lei 14.133121.

k - EffiUar a entrega doa produtoslequipamerÍos em total conformidade com o constante neste têÍmo de contrato,

obedecendo rigorosamonte 06 pÍazos de onfusga, se compfomebndo a eíduar a entr€ga em cada Secru{ada solicitanb.

cúusuLA DÉcrirA - DA ALTERAçÂO E trÍlNçÀO:
Este contrato podeÉ ser alterado mm a devida iustificâtiva, unilateralrcnte pelo Conhalante ou por acotdo entrc as partes, nos

casos e condições pÍevistas nos AÍts. 124 a 136 e sua extinÉo, formalmente motivada nos autos do pÍocesso, assegurados o

contmditóío e a amda deÍesa, oconeÉ nas hipóteses e disposiçoes dos AÍts. '1 37 a 139, todos da L.ei 14.133121.

Nas altera@ unilaterais a que se refuie o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obÍigado a aceitaÍ,

nas mesmas condi@ contrafuais, acÍéscimos ou supressões que se fizeem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no

AÍt. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acéscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo m suprcssões resultantes de acodo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIIA PRIiIEIRA - DO RECEBIÍ|IENTO:

Exeantada a presente conffiâÉo e obseívadas as condiÉes de adimplemento das obrigaçoes paduadas, c procedimentc e

mndições para recebeÍ o seu objeto pelo Contratante obedecerão, mnforme o caso, às dispo§içóes do Art. '140, da Lei

fi.l$U.
PoÍ se tratar de seÍvi(p, a assinatura do termo detalhado de recebimento píovisóÍio, se daÉ pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter tácnico, até '15 (quinze) dias da comunicação escÍita do Contatado. No caso do teímo

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pêlas paÍtes, apenm após o decuso do prazo de obserua@o ol



vistoria, que compÍove o atendimento das ex(;ências contratuab, não podendo esse pÍitzo ser superior a 90 (

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CúUSULA DÉCI]íA SEGUilDA. DAS PEiIALIDADES:
0 licitante ou o Contratado seÉ responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

inft'açoes preüsta no Art 155, da Lei 14.í33/2í e serão aplicadas, na Íorma, condi@es, ÍegftIs, pfttzos e pÍmdiÍnentos
defnidos nos futs. Í56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infraÉo adminishativa de dar causa à inexecução parcial do conlrato, quando não se iustificaÍ a imposição de penalidade mab
grave; b - multa de Ínora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso iniustificado

na execução do objeto da mnfatação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inftaçÕes

adminbtrativas pÍeüstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Administração PúUica diÍeta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, peb pÍazo de dois anos, aplicada ao responsável pêlas infraÉes

administrativas píevist* nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rebÍido AÍt. '155, quando não se justificar a impciçâo de
penalidade mais grave; e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinm anos, aplicada ao responsável pelas intaçoes administrativas

pÍevistas nos incbm Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeddo Art. 155, bem mmo pelas infra@es administativas pe\ristas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sançéo

referirla no § 40 do reÍerido Art. 156; f - aplica@ cumulada de ouhas sanÉes píevishs na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for rccolhido no prazo de í5 dias após a comunicaÉo ao Contratado, será

automaticamente descontado da pÍimeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de iuÍos
moratórios de 1% (um por centQ ao mês, ou, quando hÍ o caso, cobÍado iudicialmente-

cúusuu DÉcilA TERGETRA - DA cotPEt{sAçÃo FlilAÍ{cElRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagaínento nos teÍmos deste instruÍnenlo, e desde que o Conlratado náo tenha concorddo

de alguma forma para o ahaso, seÉ admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data corÍespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargc moratórios daddm em razào do ataso no pagaÍnento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM=N rVPx l,onde: EM = encargos rnoratórios; N = número de dias

enbeadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=vahrdaparcelaaserpaga;el=indicedecompensação
financeira, assim apurado: | = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimc doze meses ou,

na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação fnanceira venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa mais seÍ utilizado, será adotado, em substituiçâo,

o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

cúusuu DÉcttA oUARTA - DAs oBRlcAçÔEs PERTIiIENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deveÉo cumpdr a Lei no 13.709, de '14 de Agosto de 20í8, que é a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste conhato, independentement€ de

declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obüdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusüfici am seu acesso e de acordo com a boa-fé

e com os principioo do Art. 60, da Lei 13.709/í8.

c - É vedado o compaÍtilhamento com terceirc de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Consti'tui atribui(Éo do Contratado oÍientar e tÍeinaÍ seus empÍegadc, quando Íor o caso, sobre G deveres, rcqubitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

e -'O Contratante devera ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis soôre todc m contratos de suboperação firmados ou que

venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,

peÍmanecendo integralmente respnsável pr garanür sua obseryância.

g - O Contratante podeÉ realizar diligência para aíerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontaÍnente

eventuais pedidc de compÍova@ foÍmuldos.
h - O C,ontratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proírogável mediante justificativa, quabquer informa@
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evenlual descaÍle realizado.

i - Terminado o tratamento dc dados nos teÍmc do AÍt. 15, é dever do Contratado eliminâlos, com exce@ das hipóteses do

Art. 16, ambos da Lei 13.709/'18, incluindo aquelas em que houver necessidade de gÚarda de documentação para fins de

mmprovação do crmprimento de obrigaÉes legais ou conhatuais e soÍnente enquanto não pÍescritã 6sas obÍigaÉ€s.
j - Os ban-cos de dadc Íomados a partir da execução do újeto deste conffio, notadamente aqueles que se prcponham a

ãrmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registÍo individual rastreável de

tratamentos Íealizadc, conforme AÍt. 37, da Lei 13.7Ct9/í8, om cada acesso, data, hoÉrio e regbtro da finalidade, para efeito

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desüos ou abusos. Os reÍeridos banms de dados devem ser

desenvolvidos em Íormato interopeÉvel, a fim de garantira reutilização desses dados pelo Contratante nas hiÉtese§ Pevistas
na LGPD.



k - 0 presente contrato está suieito a alteraÉes nos pÍocedimentG pêÍtinentes ao tEtamento de dadc pessoais

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de PÍoteção de Dados ANPD, por meio de
técnicas ou recorcndaÉes, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCII{A QUIi{TA . DO FORO:

Para didmir as questõ€s deconentes deste contrato, as partes elegem o Forc da Comarca de Catolé do Rodla

E, por estarem de pleno acoÍdo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas) üas, o qual vai assinado pelas partes e por duas

testemunhas.

Catole do Rocha - PB, ... de

PELO CONTRATANTE

de

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO



CATOLÉ DO ROCHA-PBls OIRETORIA GERÂL OE

ucmçOes

Anexo V - PREGÃO ELSrRÔNiCo tf í4f2026

MODELOS DE DECUnRçÔeS - cumprimento de requisitos normativos

REFERET{IE: PREOÃO eUrnômCO rf í12026
pREFETTURA MuNrctpal oe cnrolÉ Do RoCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

í.0 - DECLARAçÂo dê ciêncla dos tomos do Edital,

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e conmrda mm as condiçoes mntidas no Edital

e seus anexo§.

2.9 - DECLARAÇÃO de inerhtir hto impeditivo.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que ineÍste até a presente data Éato impeditivo no que diz rcspeito

à habilitaçâo/paÍticipaÉo na presente licitação, ostando ciente da obÍigatoriêdade de informar oconências posteíioÍe§.

3.0 - DECLARAçÃO de não possuir no quadrc societário servidor da ativa do óryão'
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,

qualqua seruidor eÍetivo ou comissionado ou empregado da PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha, como tamtÉm em nenhum

outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo fun@s técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

n.O - OrçtâRAçÃO de não úilizaÍ fabalho degradantê ou forçado.

O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia pÍodutiva, nos termo§ do Art. ío,

lncisos lll e lV, e do AÍt. 50, lnciso lll, da Coníituição Fedêral, empÍWados exeortando trabalho degradante ou ÍoÍçado.

U.O - ,56UqRAçÃO de cumprimento da rcserva de caqo para defichnb e de acessibllklade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserua de caço prwista na

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.2'13, de 24 de julho de 199'1, para pessoa com deficiência ou para

reatrilitado da Preúdência Social e que, se aplkado ao número de funcionáÍio da empresa, atende às regra de acessibililiade

pÍevistas.

t.O - OaçL,1p1çÁO de cumprimento doa rcquisibs pan a habilihção ê da Proposta.
O proponente acima qualificaáo declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a mnfoÍmidade de

sua poposta om as exigências do Edital e seus anexo§.

7.9 - gggLAÍtAÇÂO de obeeruância do limih de conkataçào com a Administnção Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno prte,

no pÍesente anecalendário, ainda não celebrou contratos com a Adminiskação Pública cujo§ valores somados eÍrapolem a

receita bruta máxima admitrda para f ns de enquadramento mmo EPP, nos termos do Art. 40, §§ ? e 3o , daLei 14.133121.

Local e Data.

NOMSASSINATURACARGO
RepÍesentante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração devrá ser elaborada em papel timbÍado do prcponente.


